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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

LEI N. 3732, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024
 

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO
 

Esma a receita e fixa a despesa do Município de Ji-
Paraná para o exercício financeiro de 2025.

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
 

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS

 
Art. 1º Esta Lei esma a Receita e Fixa a Despesa do Município de Ji-Paraná para o Exercício Financeiro de
2025 em R$ 647.226.193,95 (seiscentos e quarenta e sete milhões, duzentos e vinte e seis mil, cento e
noventa e três reais e noventa e cinco centavos) compreendendo:
 
I - o Orçamento Fiscal, referente aos Poderes Execuvo e Legislavo do Município, incluindo os órgãos da
Administração Direta, Indireta, Fundações, Fundos e Autarquias, instuídos e mandos pelo Município;
 
II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as endades e órgãos da Administração Direta e
Indireta a ele vinculados.
 

TÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 
CAPÍTULO I

DA ESTIMATIVA DA RECEITA
Da Receita Total

 
Art. 2º A Receita Orçamentária, a preços correntes é esmada em R$ 647.226.193,95 (seiscentos e
quarenta e sete milhões, duzentos e vinte e seis mil, cento e noventa e três reais e noventa e cinco
centavos), desdobrada nos seguintes agregados:
 
I - o Orçamento Fiscal em R$ 486.187.880,62 (quatrocentos e oitenta e seis milhões, cento e oitenta e sete
mil, oitocentos e oitenta reais e sessenta e dois centavos);
 
II - o Orçamento da Seguridade Social em R$ 161.038.313,33 (cento e sessenta e um milhões, trinta e oito
mil, trezentos e treze reais e trinta e três centavos).
 
Art. 3º A Receita do Orçamento fiscal decorrerá da arrecadação dos tributos e demais receitas correntes e
de capital, na forma da legislação vigente e das especificações constantes dos anexos desta Lei, além das
receitas auferidas pela Administração Indireta, Fundações, Autarquias e Fundos.
 

CAPÍTULO II
DA FIXAÇÃO DA DESPESA
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Da Despesa Total
 
Art. 4º A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da receita orçamentária, fixada em R$ 647.226.193,95
(seiscentos e quarenta e sete milhões, duzentos e vinte e seis mil, cento e noventa e três reais e noventa e
cinco centavos), desdobrada nos seguintes agregados:
 
I - o Orçamento Fiscal em R$ 415.013.635,69 (quatrocentos e quinze milhões, treze mil, seiscentos e trinta e
cinco reais e sessenta e nove centavos);
 
II - o Orçamento da Seguridade Social em R$ 232.212.558,26 (duzentos e trinta e dois milhões, duzentos e
doze mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e vinte e seis centavos).
 
Parágrafo Único. Do montante fixado no inciso II deste argo, a parcela de R$ 71.174.244,93 (setenta e um
milhões, cento e setenta e quatro mil, duzentos e quarenta e quatro reais e noventa e três centavos), será
custeado com recurso do orçamento fiscal.
 
Art. 5º A Despesa será realizada de acordo com as discriminações constantes dos anexos de despesas, à
conta de recursos próprios e vinculados, da Administração Direta e lndireta, Fundações, Fundos e
Autarquias.
 
Art. 6º Estão plenamente assegurados recursos para os invesmentos em fase de execução em
conformidade com o art. 17 da Lei 3710 de 3 de junho de 2024, que dispõe sobre as Diretrizes
Orçamentárias para o Exercício de 2025, além de 1% (um por cento) da Receita Corrente Líquida para
Reserva de Conngência.
 

CAPÍTULO III
DA DISTRIBUIÇÃO DA DESPESA POR ÓRGÃO

 
Art. 7º A despesa total, fixada por função, poderes e órgãos, está definida nos anexos desta lei.
 

CAPÍTULO IV
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO

 
Art. 8° O Execuvo Municipal é autorizado a abrir Créditos Adicionais Suplementares com a finalidade de
atender insuficiências nas dotações orçamentárias até o limite de 20% (vinte por cento) do orçamento para
a despesa do exercício servindo, como recursos os definidos no argo 43 da Lei Federal nº 4.320/64.
 
Art. 9° O desnar limite autorizado no art. 8° não será onerado quando o crédito se desnar a:
 
I - decorrentes de sentenças judiciais, inclusive aquelas consideradas de pequeno valor nos termos da
legislação vigente, cuja suplementação poderá ocorrer até o limite dos valores sentenciados;
 
II - com serviços da dívida (juros e amorzação da dívida), cuja suplementação poderá ocorrer até o limite
das respecvas inscrições;
 
III - provenientes de Operações de Crédito Internas e Externas, cuja suplementação poderá ocorrer até o
limite dos respecvos contratos;
 
IV - incorporar os saldos financeiros, apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, por fonte de
recursos;
 
V - a abrir Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação de recursos vinculados, bem como os
de recursos próprios do Município, quando se configurar receita do exercício, superior as previsões de
despesas fixadas nesta Lei, nas rubricas que comprovadamente seus valores excedam as previsões.
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TÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 
Art. 10. As dotações para pagamento de pessoal e encargos sociais da administração direta, bem como os
referentes a servidores colocados à disposição de outros órgãos e endades, serão movimentadas pelos
setores competentes da Secretaria Municipal de Administração.
 
Art. 11. A ulização das dotações com origem de recursos em convênios ou operações de crédito ficam
condicionadas a celebração dos instrumentos, estando assegurado o montante necessário a contraparda.
 
Art. 12. Fica o Poder Execuvo autorizado a proceder a atualização monetária dos valores da Receita Fiscal
na forma estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
 
Art. 13. O Orçamento do Instuto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná
para o exercício de 2025 esma a receita de R$ 59.110.650,75 (cinquenta e nove milhões, cento e dez mil,
seiscentos e cinquenta reais e setenta e cinco centavos) e fixa a despesa em R$ 59.110.650,75 (cinquenta e
nove milhões, cento e dez mil, seiscentos e cinquenta reais e setenta e cinco centavos).
 

TÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 
Art. 14. O Poder Execuvo poderá contratar e oferecer garanas a emprésmos voltados para o
saneamento e habitação em área de baixa renda, conforme lei específica, aprovada pela Câmara Municipal.
 
Art. 15. Fica o Poder Execuvo autorizado a contrair financiamentos com agências nacionais e
internacionais oficiais de créditos para aplicação em invesmentos fixados em lei, bem como a oferecer as
contragaranas necessárias obtenção de garana do Tesouro Nacional para a realização destes
financiamentos, após lei específica aprovada pela Câmara Municipal.
 
Art. 16. O Prefeito, no âmbito do Poder Execuvo, poderá adotar parâmetros para ulização das dotações,
de forma a compabilizar as despesas à efeva realização das receitas, para garanr as metas de resultado
primário, conforme a Lei nº 3710 de 3 de junho de 2024.
 
Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a parr de 1º de janeiro de
2025.
 

Palácio Urupá, aos 13 dias de dezembro de 2024.
 

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito Municipal

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 13/12/2024 às 10:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1443552 e o código verificador 1EC26F8F.

Anexos
Seq. Documento Data ID

1 Demonstravo da receita e despesa segundo as categorias econômicas Anexo 01 -
LOA 2025 02/09/2024 1168506

2 Receita Segundo as categorias econômicas - Anexo 02.a - LOA 2025 02/09/2024 1168525
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Isaú Fonseca
Prefeito

Rodrigo Sampaio de Souza
Procuradoria-Geral do Município

Jônatas de França Paiva 
Secretaria Municipal de Administração 

Pedro Cabeça Sobrinho
Secretaria Municipal de Planejamento

Relrisson de Souza Soares
Secretaria Municipal de Saúde

Ewerton Aurélio de Souza Guedes
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Joanita Freitas do Nascimento Gonçalves
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

Ilson Morais de Oliveira 
Controladoria Geral do Município

Eliane Santos Silva
Secretaria Municipal de Fazenda

Amauri Benedito
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

Klecius Modesto de Araújo
Secretaria Municipal de Industria e Comercio

Elecimar Batista da Silveira
Secretaria Municipal de Educação

Bruna Firmino Enck
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Breno Keynes Miranda de Oliveira 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Mirian Madalon Vitorino de Oliveira Paiva 
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família

Gileno Cerqueira Santos
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

Benedito Rogeldo Bezerra de Meneses
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

Maria da Penha Nardi
Secretaria de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos Interina

Renato de Moura Sutile
Fundação  Cultural

Edson de Souza Stefanello
Secretário Municipal de Governo

Agostinho Castelo Branco Filho
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Vanda Aparecida Basso
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Adeilson Francisco Pinto da Silva
Superintendência de Compras e Licitações

Édison Fidelis de Souza
Corregedoria Geral do Município

Wilson Neves de Oliveira
Coordenadoria de Comunicação Social Interina 
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Anexos
Seq. Documento Data ID

3 Natureza da despesa - Consolidação Geral - Anexo 02.b - LOA 2025 02/09/2024 1168553
4 Natureza da Despesa por Órgão - Anexo 02.c - LOA 2025 02/09/2024 1168561
5 Natureza da Despesa por Órgão E Unidade - Anexo 02.d - LOA 2025 02/09/2024 1168590
6 Programa de Trabalho - Anexo 06 - LOA 2025 02/09/2024 1168595

7 Programa de Trabalho do Governo - Demostravo de Funções, Subfunções e
Programas - Anexo 07 - LOA 2025 02/09/2024 1168599

8 Despesa por função, subfunção e programas conforme o vínculo com os recursos -
Anexo 08 - LOA 2025 02/09/2024 1168612

9 Demonstravo das Despesas por Órgão e Funções de Governo - Anexo 09 - LOA 2025 02/09/2024 1168627
10 Fundos especiais - Anexo 10.a - LOA 2025 02/09/2024 1168642
11 Administração indireta - Anexo 10.b - LOA 2025 02/09/2024 1168654
12 Orçamento Da Seguridade Social - Anexo 11 - LOA 2025 02/09/2024 1168672
13 Evolução da Receita - Tabela Explicava - LOA 2025 02/09/2024 1168680
14 Evolução da Despesa - Tabela Explicava - LOA 2025 02/09/2024 1168686
15 Demonstração da Despesa Por Programa - Tabela Explicava - LOA 2025 02/09/2024 1168694
16 Relação de Projetos - Tabela Explicava - LOA 2025 02/09/2024 1168705
17 Relação de Avidade - Tabela Explicava - LOA 2025 02/09/2024 1168716
18 Relação de Operação Especiais - Tabela Explicava - LOA 2025 02/09/2024 1168728
19 Campo de Atuação e Legislação - Tabela Explicava - LOA 2025 02/09/2024 1168737
20 Quadro De Detalhamento Da Despesa - QDD - LOA 2025 02/09/2024 1168746

Docto ID: 1443552 v1


















 

 

 

 

 

 

 

ID: 1168506 e CRC: 6C2191F8


















 

 

 

 

 

 

 

ID: 1168506 e CRC: 6C2191F8












  


 
 
 

 








 
 

 

 

 

 



 
 
 





  


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 





 

 

 



 
 
 
 

 




 

 

 

 

 

 

 

ID: 1168506 e CRC: 6C2191F8

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de Ji-Paraná

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

1168506ID:

542B0B007E77372C8B9D14AA1495044F

6C2191F8

MD5:

CRC:

DEFE587C66FB0F8E410FD3B4036FE2D9638733D490BD87631EC1F370288F4D63SHA256:

Demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias
econômicas 

Tipo do Documento
Anexo 01 - LOA 2025
Identificação/Número

02/09/2024
Data

5-9340/2024Processo:

DocumentoProcesso

 ANEXO 01 - DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
Súmula/Objeto:

FRANCILANE MAGALHAES SANTOSUsuário:

02/09/2024 09:06:52Criação: 02/09/2024 09:07:58Finalização:

INTERESSADOS

PEDRO CABEÇA SOBRINHO JI-PARANA RO 02/09/2024 09:06:52

ASSUNTOS

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 02/09/2024 09:06:52

DOCUMENTOS RELACIONADOS

Projeto de Lei 3250 11/09/2024 1193209

Lei 3732 13/12/2024 1443552

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 02/09/2024 09:46:36SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1168506 e o CRC 6C2191F8.

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.
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04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de Ji-Paraná

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

1168525ID:

B02D9F2806DEB31A351F3318FEDAE173

8ED575AF

MD5:

CRC:

8F14976A3F188CA60584C7BF0F3C9C1383D00309FE39F7277B31A45296377390SHA256:

Receita Segundo as categorias econômicas
Tipo do Documento

 - Anexo 02.a - LOA 2025
Identificação/Número

02/09/2024
Data

5-9340/2024Processo:

DocumentoProcesso

ANEXO 02.a - RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS
Súmula/Objeto:

FRANCILANE MAGALHAES SANTOSUsuário:

02/09/2024 09:08:32Criação: 02/09/2024 09:21:34Finalização:

INTERESSADOS

PEDRO CABEÇA SOBRINHO JI-PARANA RO 02/09/2024 09:08:32

ASSUNTOS

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 02/09/2024 09:08:32

DOCUMENTOS RELACIONADOS

Projeto de Lei 3250 11/09/2024 1193209

Lei 3732 13/12/2024 1443552

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 02/09/2024 09:46:37SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1168525 e o CRC 8ED575AF.

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.
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ID: 1168561 e CRC: 65A6F7F3

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de Ji-Paraná

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

1168553ID:

D2270DDB958ECCD47A95FAE2C8EA9F50

3E1FB6AF

MD5:

CRC:

F5D0DE7FA2439F36F5F14170DE3EFCC11F123C0842D73F7F771A844D23CC146BSHA256:

Natureza da despesa - Consolidação Geral
Tipo do Documento

 - Anexo 02.b - LOA 2025
Identificação/Número

02/09/2024
Data

5-9340/2024Processo:

DocumentoProcesso

ANEXO 02.b - NATUREZA DA DESPESA - CONSOLIDAÇÃO GERAL
Súmula/Objeto:

FRANCILANE MAGALHAES SANTOSUsuário:

02/09/2024 09:14:14Criação: 02/09/2024 09:15:15Finalização:

INTERESSADOS

PEDRO CABEÇA SOBRINHO JI-PARANA RO 02/09/2024 09:14:14

ASSUNTOS

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 02/09/2024 09:14:14

DOCUMENTOS RELACIONADOS

Projeto de Lei 3250 11/09/2024 1193209

Lei 3732 13/12/2024 1443552

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 02/09/2024 09:46:38SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1168553 e o CRC 3E1FB6AF.

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.
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ASSUNTOS

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 02/09/2024 09:22:27

DOCUMENTOS RELACIONADOS

Projeto de Lei 3250 11/09/2024 1193209

Lei 3732 13/12/2024 1443552

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 02/09/2024 09:46:39SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO
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Identificação/Número

02/09/2024
Data

5-9340/2024Processo:

DocumentoProcesso

ANEXO O7 - PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO - DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS
POR PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÕES ESPECIAIS

Súmula/Objeto:

FRANCILANE MAGALHAES SANTOSUsuário:

02/09/2024 09:24:55Criação: 02/09/2024 09:26:04Finalização:

INTERESSADOS

PEDRO CABEÇA SOBRINHO JI-PARANA RO 02/09/2024 09:24:55

ASSUNTOS

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 02/09/2024 09:24:55

DOCUMENTOS RELACIONADOS

Projeto de Lei 3250 11/09/2024 1193209

Lei 3732 13/12/2024 1443552

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 02/09/2024 09:46:40SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1168599 e o CRC 67132ACD.

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.
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ID: 1168612 e CRC: 51C92DF0


 








   

  

   

  

   

  

   

  
  

   

  

   

  
  
  

   

  

   

  

   

  
  
  
  

   

  
  

   

  


 

 

ID: 1168627 e CRC: 982F16B0


 








   

  

   

  

   

  
  

   

  

   

  

   

  

   

  

   

  

   

  

   

  
  

   

  
  
  

   

  


 

 

ID: 1168627 e CRC: 982F16B0

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de Ji-Paraná

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

1168612ID:

1374075AA025B29A8B9B3F2B296A4798

51C92DF0

MD5:

CRC:

D67D5A61877B663621BC3EE0E6C0B853D86462F0E34E63C476BC34D1EB83CAD3SHA256:

Despesa por função, subfunção e programas conforme o
vínculo com os recursos

Tipo do Documento
 - Anexo 08 - LOA 2025
Identificação/Número

02/09/2024
Data

5-9340/2024Processo:

DocumentoProcesso

ANEXO 08 - DESPESA POR FUNÇÃO, SUBFUNÇÃO E PROGRAMAS CONFORME O VÍNCULO COM OS RECURSOS
Súmula/Objeto:

FRANCILANE MAGALHAES SANTOSUsuário:

02/09/2024 09:27:53Criação: 02/09/2024 09:28:49Finalização:

INTERESSADOS

PEDRO CABEÇA SOBRINHO JI-PARANA RO 02/09/2024 09:27:53

ASSUNTOS

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 02/09/2024 09:27:53

DOCUMENTOS RELACIONADOS

Projeto de Lei 3250 11/09/2024 1193209

Lei 3732 13/12/2024 1443552

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 02/09/2024 09:46:41SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1168612 e o CRC 51C92DF0.

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.



Ji-Paraná (RO), 13 de dezembro de 2024 - 49Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4404


 








   

   

  

   

  

   

  

   

  

   

  

   

  

 



  
  
  
  
  
  
  
  
  
 
  
  
 
  
  
  
  
  


 

 

ID: 1168627 e CRC: 982F16B0

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de Ji-Paraná

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

1168627ID:

B1A9256359B3575ABA0B7FE6D9B74CB9

982F16B0

MD5:

CRC:

B231AE5B89DA4A7746EEB31F4D88791EDCF5F7F55F04E83F13EE0E64A89D2CEBSHA256:

Demonstrativo das Despesas por Órgão e Funções de
Governo

Tipo do Documento
 - Anexo 09 - LOA 2025
Identificação/Número

02/09/2024
Data

5-9340/2024Processo:

DocumentoProcesso

ANEXO 09 - DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR ÓRGÃO E FUNÇÕES DE GOVERNO
Súmula/Objeto:

FRANCILANE MAGALHAES SANTOSUsuário:

02/09/2024 09:29:48Criação: 02/09/2024 09:30:48Finalização:

INTERESSADOS

PEDRO CABEÇA SOBRINHO JI-PARANA RO 02/09/2024 09:29:48

ASSUNTOS

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 02/09/2024 09:29:48

DOCUMENTOS RELACIONADOS

Projeto de Lei 3250 11/09/2024 1193209

Lei 3732 13/12/2024 1443552

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 02/09/2024 09:46:41SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1168627 e o CRC 982F16B0.

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.



 

 



 

  



 
 
 
 

 

  



 
 

 


 

 ID: 1168642 e CRC: 8B16D02D


 








  
  
 
 
 
 
  
  
 
 
 





  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  









 

 

ID: 1168627 e CRC: 982F16B0



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 440450 - Ji-Paraná (RO), 13 de dezembro de 2024




 

 



 

  



 
 

 

  



 

 


 

 ID: 1168642 e CRC: 8B16D02D

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de Ji-Paraná

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

1168642ID:

7C9F6274603792F3B752A004D3EB1315

8B16D02D

MD5:

CRC:

490111A6DF1E553572B4B615C31F6318EE740089611438931FA56B2204C5368ESHA256:

Fundos especiais
Tipo do Documento

 - Anexo 10.a - LOA 2025
Identificação/Número

02/09/2024
Data

5-9340/2024Processo:

DocumentoProcesso

ANEXO 10.a - FUNDOS ESPECIAIS
Súmula/Objeto:

FRANCILANE MAGALHAES SANTOSUsuário:

02/09/2024 09:31:06Criação: 02/09/2024 09:31:56Finalização:

INTERESSADOS

PEDRO CABEÇA SOBRINHO JI-PARANA RO 02/09/2024 09:31:06

ASSUNTOS

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 02/09/2024 09:31:06

DOCUMENTOS RELACIONADOS

Projeto de Lei 3250 11/09/2024 1193209

Lei 3732 13/12/2024 1443552

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 02/09/2024 09:46:42SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1168642 e o CRC 8B16D02D.

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.












 

  



  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  




 

 

ID: 1168654 e CRC: 51455632




 

 



 

  



 
 
 

 

  



 

 







 

 ID: 1168642 e CRC: 8B16D02D



Ji-Paraná (RO), 13 de dezembro de 2024 - 51Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4404












  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

  



 
 
  
    

   

 
 
  
    

   

 
 
  
    

   

   

   

 
  
    

   

   
    

   
    

   


 

 

ID: 1168654 e CRC: 51455632












 

  



  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  




 

 

ID: 1168654 e CRC: 51455632












  

  

 

  



 
 
  
    

   

 
 
  
    

   

 
 
  
    

   

   

 
 
  
    

   

   

   
    

   

 
 
  
    

   

 
  
    

   

   
    


 

 

ID: 1168654 e CRC: 51455632












 
 
  
    

   

   

 


 

 

ID: 1168654 e CRC: 51455632
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ID: 1168654 e CRC: 51455632












 
 
  
    

   
    

   
    

   

   

   

 







 

 

ID: 1168654 e CRC: 51455632

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de Ji-Paraná

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

1168654ID:

117275FB335882D12068CA343183921F

51455632

MD5:

CRC:

E4A7B55543C6718185D5B18AD075B35FD55B71394146CA6F947F14357C4F2E32SHA256:

Administração indireta
Tipo do Documento

 - Anexo 10.b - LOA 2025
Identificação/Número

02/09/2024
Data

5-9340/2024Processo:

DocumentoProcesso

ANEXO 10.b - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Súmula/Objeto:

FRANCILANE MAGALHAES SANTOSUsuário:

02/09/2024 09:32:48Criação: 02/09/2024 09:33:38Finalização:

INTERESSADOS

PEDRO CABEÇA SOBRINHO JI-PARANA RO 02/09/2024 09:32:48

ASSUNTOS

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 02/09/2024 09:32:48

DOCUMENTOS RELACIONADOS

Projeto de Lei 3250 11/09/2024 1193209

Lei 3732 13/12/2024 1443552

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 02/09/2024 09:46:42SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1168654 e o CRC 51455632.

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.












 

  



  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

  



 
 
  
    

   

   

   

 
  
    

   

 
  
    

   
    

   

 
  
    

   




 

 

ID: 1168654 e CRC: 51455632



Ji-Paraná (RO), 13 de dezembro de 2024 - 53Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4404

  










  
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 


 

 

ID: 1168672 e CRC: 2C83DF7D

  










  
 

 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 

 
 

 
 

 
 

  
 

 







 

 

ID: 1168672 e CRC: 2C83DF7D

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de Ji-Paraná

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

1168672ID:

1A4D12BC4517EEEC78E441C3B09953A2

2C83DF7D

MD5:

CRC:

3069DE3ABD4343DACFB33A42B406CEEBD225EE514B5CF3C29D21418C2570B0EFSHA256:

Orçamento Da Seguridade Social
Tipo do Documento

 - Anexo 11 - LOA 2025
Identificação/Número

02/09/2024
Data

5-9340/2024Processo:

DocumentoProcesso

ANEXO 11 - ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
Súmula/Objeto:

FRANCILANE MAGALHAES SANTOSUsuário:

02/09/2024 09:36:46Criação: 02/09/2024 09:43:03Finalização:

INTERESSADOS

PEDRO CABEÇA SOBRINHO JI-PARANA RO 02/09/2024 09:36:46

ASSUNTOS

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 02/09/2024 09:36:46

DOCUMENTOS RELACIONADOS

Projeto de Lei 3250 11/09/2024 1193209

Lei 3732 13/12/2024 1443552

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 02/09/2024 09:46:43SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1168672 e o CRC 2C83DF7D.

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.

  










  
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
 


 

 

ID: 1168672 e CRC: 2C83DF7D
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ID: 1168680 e CRC: 3807D363

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de Ji-Paraná

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

1168680ID:

FD6E6A4EB93C812EFBCCF869648F2C9E

3807D363

MD5:

CRC:

CB3D453FCA572945F78267D75FE5D2DC376F9756F091EFD59FA65C22BECCFF05SHA256:

Evolução da Receita
Tipo do Documento

 - Tabela Explicativa - LOA 2025
Identificação/Número

02/09/2024
Data

5-9340/2024Processo:

DocumentoProcesso

13 - TABELA EXPLICATIVA - EVOLUÇÃO DA RECEITA
Súmula/Objeto:

FRANCILANE MAGALHAES SANTOSUsuário:

02/09/2024 09:38:09Criação: 02/09/2024 09:39:07Finalização:

INTERESSADOS

PEDRO CABEÇA SOBRINHO JI-PARANA RO 02/09/2024 09:38:09

ASSUNTOS

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 02/09/2024 09:38:09

DOCUMENTOS RELACIONADOS

Projeto de Lei 3250 11/09/2024 1193209

Lei 3732 13/12/2024 1443552

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 02/09/2024 09:46:43SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1168680 e o CRC 3807D363.

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.

 

  













    
    
    

   



    
 
    

   



   

   

   







 

 

ID: 1168686 e CRC: 273C7B28






 




  

   



 
      
   

     

 
     

     







 

 

ID: 1168680 e CRC: 3807D363



Ji-Paraná (RO), 13 de dezembro de 2024 - 55Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4404

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de Ji-Paraná

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

1168686ID:

A86BCF40BC96C49D587524BCE39BAED5

273C7B28

MD5:

CRC:

7862E76EDB4EFFEF50B1240540721A25FFED3E1D3410DE7B4CFE25C3D9A82050SHA256:

Evolução da Despesa
Tipo do Documento

 - Tabela Explicativa - LOA 2025
Identificação/Número

02/09/2024
Data

5-9340/2024Processo:

DocumentoProcesso

TABELA EXPLICATIVA - EVOLUÇÃO DA DESPESA
Súmula/Objeto:

FRANCILANE MAGALHAES SANTOSUsuário:

02/09/2024 09:39:21Criação: 02/09/2024 09:40:21Finalização:

INTERESSADOS

PEDRO CABEÇA SOBRINHO JI-PARANA RO 02/09/2024 09:39:21

ASSUNTOS

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 02/09/2024 09:39:21

DOCUMENTOS RELACIONADOS

Projeto de Lei 3250 11/09/2024 1193209

Lei 3732 13/12/2024 1443552

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 02/09/2024 09:46:44SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1168686 e o CRC 273C7B28.

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de Ji-Paraná

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

1168694ID:

C9B8E61DEB1DA77E277487513F80C98F

59976138

MD5:

CRC:

68C4C281DF5F074C30FDB2ACC036A0D42DD66FB55AD7C1A4898778D43C5AAD0FSHA256:

Demonstração da Despesa Por Programa
Tipo do Documento

 - Tabela Explicativa - LOA 2025
Identificação/Número

02/09/2024
Data

5-9340/2024Processo:

DocumentoProcesso

TABELA EXPLICATIVA - DEMONSTRAÇÃO DA DESPESA POR PROGRAMA
Súmula/Objeto:

FRANCILANE MAGALHAES SANTOSUsuário:

02/09/2024 09:40:41Criação: 02/09/2024 09:41:37Finalização:

INTERESSADOS

PEDRO CABEÇA SOBRINHO JI-PARANA RO 02/09/2024 09:40:41

ASSUNTOS

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 02/09/2024 09:40:41

DOCUMENTOS RELACIONADOS

Projeto de Lei 3250 11/09/2024 1193209

Lei 3732 13/12/2024 1443552

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 02/09/2024 09:46:44SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1168694 e o CRC 59976138.

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.

 











 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


 

 ID: 1168705 e CRC: 365161D8

  









 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 







 

 ID: 1168694 e CRC: 59976138
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 ID: 1168705 e CRC: 365161D8

 











 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


 

 ID: 1168716 e CRC: 2E04C482

 











 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


 
 
 
 
 
 
 
 
 


 

 ID: 1168716 e CRC: 2E04C482

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de Ji-Paraná

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

1168705ID:

1F4B6497F06137912DA8BA40AEF33227

365161D8

MD5:

CRC:

C51A06DE276C2E280A3D5212D7F4608816E10ADCBF5C0BC04815061AF846A3BESHA256:

Relação de Projetos
Tipo do Documento

 - Tabela Explicativa - LOA 2025
Identificação/Número

02/09/2024
Data

5-9340/2024Processo:

DocumentoProcesso

TABELA EXPLICATIVA - RELAÇÃO DE PROJETOS
Súmula/Objeto:

FRANCILANE MAGALHAES SANTOSUsuário:

02/09/2024 09:41:54Criação: 02/09/2024 09:42:52Finalização:

INTERESSADOS

PEDRO CABEÇA SOBRINHO JI-PARANA RO 02/09/2024 09:41:54

ASSUNTOS

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 02/09/2024 09:41:54

DOCUMENTOS RELACIONADOS

Projeto de Lei 3250 11/09/2024 1193209

Lei 3732 13/12/2024 1443552

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 02/09/2024 09:46:45SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1168705 e o CRC 365161D8.

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.



Ji-Paraná (RO), 13 de dezembro de 2024 - 57Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4404

 











 







 

 ID: 1168716 e CRC: 2E04C482

 












 
 









 

 ID: 1168728 e CRC: 272E296A

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de Ji-Paraná

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

1168728ID:

3FB8EC79CB4010A9D0B0E8AADC04A338

272E296A

MD5:

CRC:

C5AADA11E5CB415DFFCADFA09AE30BCBC3EFEB62EA65471A541007DC8B8FCF71SHA256:

Relação de Operação Especiais
Tipo do Documento

- Tabela Explicativa - LOA 2025
Identificação/Número

02/09/2024
Data

5-9340/2024Processo:

DocumentoProcesso

TABELA EXPLICATIVA - RELAÇÃO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS
Súmula/Objeto:

FRANCILANE MAGALHAES SANTOSUsuário:

02/09/2024 09:45:30Criação: 02/09/2024 09:47:01Finalização:

INTERESSADOS

PEDRO CABEÇA SOBRINHO JI-PARANA RO 02/09/2024 09:45:30

ASSUNTOS

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 02/09/2024 09:45:30
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7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 440490 - Ji-Paraná (RO), 13 de dezembro de 2024

DECRETOS

Decreto 5490 de 04/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1410772 e CRC: 68525ABE). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5490, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024
 

Exonera Jefferson Lima da Silva, do cargo em comissão
de Assessor Administrativo, da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos do Município
de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Jefferson Lima da Silva, do cargo em comissão de Assessor

Administrativo, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos do Município de Ji-
Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 31 de
dezembro de 2024.

Palácio Urupá, 04 de dezembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 04/12/2024 às 13:35, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1410772 e o código verificador 68525ABE.

Docto ID: 1410772 v1

Decreto 5500 de 05/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1414740 e CRC: 10283BAC). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5500, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024
  

Exonera Larissa Cordeiro de Sousa, do cargo em
comissão de Assessora Nível I, da Secretaria Municipal
de Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerada Larissa Cordeiro de Sousa, do cargo em comissão de Assessora Nível I,

da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 02 de
dezembro de 2024.

Palácio Urupá, 05 de dezembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 05/12/2024 às 12:01, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1414740 e o código verificador 10283BAC.

Docto ID: 1414740 v1

Decreto 5489 de 04/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1410750 e CRC: F48C9CE7). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5489, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2024
  

Exonera Ana Paula Alves de Morais, do cargo em
comissão de Gerente-Geral de Folha de Pagamento da
Secretaria Municipal de Administração do Município de
Ji-Paraná.

 
              O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere
o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

              D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerada Ana Paula Alves de Morais, do cargo em comissão de Gerente-Geral de

Folha de Pagamento da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 31 de
dezembro de 2024.

Palácio Urupá, 04 de dezembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 04/12/2024 às 13:35, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1410750 e o código verificador F48C9CE7.

Docto ID: 1410750 v1

Decreto 5499 de 05/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1414642 e CRC: 0481B679). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5499, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024
 

Exonera Wemerson Bitencurt Cruz, do cargo em
comissão de Supervisor de Pavimentação com
Bloquetes da Secretaria Municipal Obras e
Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerado Wemerson Bitencurt Cruz, do cargo em comissão de Supervisor de

Pavimentação com Bloquetes da Secretaria Municipal Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-
Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 02 de
dezembro de 2024.

                 Palácio Urupá, 05 de dezembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 05/12/2024 às 12:01, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1414642 e o código verificador 0481B679.



Ji-Paraná (RO), 13 de dezembro de 2024 - 91Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4404

Decreto 5503 de 05/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1414813 e CRC: C348F7DF). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5503, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024
  

Nomeia Thiago Djamisson Lima de Oliveira, para
ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível I, da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeado Thiago Djamisson Lima de Oliveira, para ocupar o cargo em comissão de

Assessor Nível I, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 02 de
dezembro de 2024.

Palácio Urupá, 05 de dezembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 05/12/2024 às 12:01, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1414813 e o código verificador C348F7DF.

Decreto 5502 de 05/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1414796 e CRC: 67E85434). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5502, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024
 

Nomeia Larissa Cordeiro de Sousa, para ocupar o
cargo em comissão de Supervisora de
Pavimentação com Bloquetes da Secretaria
Municipal Obras e Serviços Públicos do Município
de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Larissa Cordeiro de Sousa, para ocupar o cargo em comissão de

Supervisora de Pavimentação com Bloquetes da Secretaria Municipal Obras e Serviços Públicos do
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 02 de
dezembro de 2024.

                 Palácio Urupá, 05 de dezembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 05/12/2024 às 12:01, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

Decreto 5502 de 05/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1414796 e CRC: 67E85434). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1414796 e o código verificador 67E85434.

Docto ID: 1414796 v1

Decreto 5501 de 05/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1414761 e CRC: 5B8D3992). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5501, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024
 

Exonera Thiago Djamisson Lima de Oliveira, do
cargo em comissão de Assessor Administrativo da
Secretaria Municipal Obras e Serviços Públicos do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerado Thiago Djamisson Lima de Oliveira, do cargo em comissão de Assessor

Administrativo da Secretaria Municipal Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 02 de
dezembro de 2024.

                 Palácio Urupá, 05 de dezembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 05/12/2024 às 12:01, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1414761 e o código verificador 5B8D3992.

Docto ID: 1414761 v1



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 440492 - Ji-Paraná (RO), 13 de dezembro de 2024

Decreto 5506 de 05/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1415780 e CRC: 6B4173F0). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5506, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024
 

Exonera Elder Eduardo de Matos, do cargo em comissão
de Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerado Elder Eduardo de Matos, do cargo em comissão de Secretário Municipal

de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 31 de
dezembro de 2024.

Palácio Urupá, 05 de dezembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 05/12/2024 às 13:22, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1415780 e o código verificador 6B4173F0.

Decreto 5504 de 05/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1414828 e CRC: 9950E87E). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5504, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024
 

Nomeia Wemerson Bitencurt Cruz, para ocupar o
cargo em comissão de Assessor Administrativo da
Secretaria Municipal Obras e Serviços Públicos do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeado Wemerson Bitencurt Cruz, para ocupar o cargo em comissão de Assessor

Administrativo da Secretaria Municipal Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 02 de

dezembro de 2024.
                 Palácio Urupá, 05 de dezembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 05/12/2024 às 12:01, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1414828 e o código verificador 9950E87E.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MARIA BETANIA DA SILVA ***.599.152-** 05/12/2024 12:07

Decreto 5504 de 05/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1414828 e CRC: 9950E87E). Pág: 2/2

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

2 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 05/12/2024 12:22
3 GRACIELLY NOGUEIRA MILLA DA SILVA ***.496.222-** 05/12/2024 13:18

Docto ID: 1414828 v1

Decreto 5503 de 05/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1414813 e CRC: C348F7DF). Pág: 2/2

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 MARIA BETANIA DA SILVA ***.599.152-** 05/12/2024 12:07
2 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 05/12/2024 12:22
3 GRACIELLY NOGUEIRA MILLA DA SILVA ***.496.222-** 05/12/2024 13:17

Docto ID: 1414813 v1
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Decreto 5510 de 06/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1417491 e CRC: 86CC703D). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 DECRETO N. 5510, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024
 

Exonera Juliana Fernandes dos Santos, do cargo em
comissão de Gerente Geral de Recursos Humanos da
Secretaria Municipal de Administração do Município de
Ji-Paraná.

  
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere

o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Juliana Fernandes dos Santos, do cargo em comissão de Gerente Geral
de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná, no qual
respondia interinamente.

             Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 31 de
dezembro de 2024.

Palácio Urupá, 06 de setembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 06/12/2024 às 11:09, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1417491 e o código verificador 86CC703D.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 EDUARDA MARIA ALCASSA E SILVA MOURA ***.670.612-** 06/12/2024 11:10
2 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 06/12/2024 11:14
3 YASMIM MACIEL BARBOSA ***.887.882-** 06/12/2024 11:29

Docto ID: 1417491 v1

Decreto 5508 de 05/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1415619 e CRC: E6176F30). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5508 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024
  

Exonera Ana Hérica Soares Ângelo, do  cargo em
comissão de Gerente Administrativa do Gabinete do
Prefeito do Município de Ji-Paraná.

 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerada Ana Hérica Soares Ângelo, do  cargo em comissão de Gerente

Administrativa do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 31 de
dezembro de 2024.

Palácio Urupá, 05 de dezembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Decreto 5508 de 05/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1415619 e CRC: E6176F30). Pág: 2/2

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 05/12/2024 às 13:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1415619 e o código verificador E6176F30.

Docto ID: 1415619 v1

Decreto 5507 de 05/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1415568 e CRC: E76A13D5). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5507, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024
 

Exonera Edja Layanny Marques Ramos, do cargo em
comissão de Assessora Nível I, da Secretaria Municipal
de Regularização Fundiária e Habitação do Município
de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Edja Layanny Marques Ramos, do cargo em comissão de Assessora

Nível I, da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 31 de
dezembro de 2024.

Palácio Urupá, 05 de dezembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 05/12/2024 às 13:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1415568 e o código verificador E76A13D5.

Docto ID: 1415568 v1



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 440494 - Ji-Paraná (RO), 13 de dezembro de 2024

Decreto 5514 de 06/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1417997 e CRC: 35FABB6D). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5514, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024
 

Dispõe sobre retificação do Decreto n. 5509, de  05 de
dezembro de 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39,
da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica retificado o Decreto n. 5509 de 05 de dezembro de 2024.

Onde se Lê Leia-se
   Supervisora de Pavimentação com Bloquetes Supervisora de Pavimentação 
                     
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 02 de dezembro de
2024.

Palácio Urupá, 06 de dezembro de 2024.

                                                          [assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 06/12/2024 às 11:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1417997 e o código verificador 35FABB6D.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 EDUARDA MARIA ALCASSA E SILVA MOURA ***.670.612-** 06/12/2024 11:11
2 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 06/12/2024 11:16
3 YASMIM MACIEL BARBOSA ***.887.882-** 06/12/2024 11:31

Docto ID: 1417997 v1

Decreto 5512 de 06/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1417602 e CRC: 38DA2D76). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5512, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024
 

Dispõe sobre retificação do Decreto n. 5499, de  05 de
dezembro de 2024 que exonerou Wemerson Bitencurt
Cruz.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39,
da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica retificado o Decreto n. 5499 de 05 de dezembro de 2024, que exonerou Wemerson Bitencurt
Cruz.

Onde se Lê Leia-se
   Supervisor de Pavimentação com Bloquetes Supervisor de Pavimentação 
                     
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 02 de dezembro de
2024.

Palácio Urupá, 06 de dezembro de 2024.

                                                          [assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 06/12/2024 às 11:09, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1417602 e o código verificador 38DA2D76.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 EDUARDA MARIA ALCASSA E SILVA MOURA ***.670.612-** 06/12/2024 11:11
2 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 06/12/2024 11:15
3 YASMIM MACIEL BARBOSA ***.887.882-** 06/12/2024 11:29

Docto ID: 1417602 v1

Decreto 5513 de 06/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1417949 e CRC: 2D5FABC8). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5513, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024
 

Dispõe sobre retificação do Decreto n. 5502, de  05 de
dezembro de 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39,
da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica retificado o Decreto n. 5502 de 05 de dezembro de 2024.

Onde se Lê Leia-se
   Supervisora de Pavimentação com Bloquetes Supervisora de Pavimentação 
                     
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 02 de dezembro de
2024.

Palácio Urupá, 06 de dezembro de 2024.

                                                          [assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 06/12/2024 às 11:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1417949 e o código verificador 2D5FABC8.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 EDUARDA MARIA ALCASSA E SILVA MOURA ***.670.612-** 06/12/2024 11:11
2 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 06/12/2024 11:15
3 YASMIM MACIEL BARBOSA ***.887.882-** 06/12/2024 11:30

Docto ID: 1417949 v1

Decreto 5511 de 06/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1417520 e CRC: 2B5D792F). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5511, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024
 

Exonera Dandara Ceci Russo Santos, do cargo em
comissão de Gerente de Administração da Secretária
Municipal de Administração do Munícipio de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerada Dandara Ceci Russo Santos, do cargo em comissão de Gerente de

Administração da Secretaria Municipal de Administração do Munícipio de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 31 de
dezembro de 2024.

Palácio Urupá, 06 de dezembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 06/12/2024 às 11:09, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1417520 e o código verificador 2B5D792F.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 EDUARDA MARIA ALCASSA E SILVA MOURA ***.670.612-** 06/12/2024 11:10
2 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 06/12/2024 11:14
3 YASMIM MACIEL BARBOSA ***.887.882-** 06/12/2024 11:29

Docto ID: 1417520 v1
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Decreto 5517 de 06/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1418561 e CRC: 25AFC4C5). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5517, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024
 

Exonera Relrisson de Souza Soares, do cargo de
Secretário Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná e de Gestor do Fundo Municipal de Saúde.

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Relrisson de Souza Soares, do cargo de Secretário Municipal de Saúde do

Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Fica exonerado Relrisson de Souza Soares, como Gestor do Fundo Municipal de Saúde.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 31 de
dezembro de 2024.

                                 Palácio Urupá,  06 de dezembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 06/12/2024 às 11:11, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1418561 e o código verificador 25AFC4C5.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 EDUARDA MARIA ALCASSA E SILVA MOURA ***.670.612-** 06/12/2024 11:12
2 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 06/12/2024 11:16
3 YASMIM MACIEL BARBOSA ***.887.882-** 06/12/2024 11:39

Docto ID: 1418561 v1

Decreto 5515 de 06/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1418323 e CRC: C1AA765F). Pág: 2/2

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 EDUARDA MARIA ALCASSA E SILVA MOURA ***.670.612-** 06/12/2024 11:11
2 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 06/12/2024 11:16
3 YASMIM MACIEL BARBOSA ***.887.882-** 06/12/2024 11:32

Docto ID: 1418323 v1

Decreto 5516 de 06/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1418482 e CRC: 846FED0F). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5516, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024
  

Exonera Eliane Rosa de Souza, do cargo em comissão de
Supervisora Executiva, do Gabinete do Prefeito do
Município de Ji-Paraná.

 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerado Eliane Rosa de Souza, do cargo em comissão de Supervisora Executiva,

do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 31 de
dezembro de 2024.

Palácio Urupá, 06 de dezembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 06/12/2024 às 11:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1418482 e o código verificador 846FED0F.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 EDUARDA MARIA ALCASSA E SILVA MOURA ***.670.612-** 06/12/2024 11:12
2 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 06/12/2024 11:16
3 YASMIM MACIEL BARBOSA ***.887.882-** 06/12/2024 11:39

Docto ID: 1418482 v1

Decreto 5515 de 06/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1418323 e CRC: C1AA765F). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5515, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024
 

Exonera Roberto de Souza Soares, do cargo em
comissão de Gerente de Planejamento, Regulação,
Controle e Avaliação, da Secretaria Municipal de
Saúde do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerado Roberto de Souza Soares, do cargo em comissão de Gerente de

Planejamento, Regulação, Controle e Avaliação, da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 31 de
dezembro de 2024.

Palácio Urupá, 06 de dezembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 06/12/2024 às 11:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1418323 e o código verificador C1AA765F.
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Decreto 5521 de 06/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1418889 e CRC: BAFFAAC4). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5521, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024
  

Exonera Jéssica Sloboda da Silva, do cargo em comissão
de Coordenadora Administrativa da Secretaria Municipal
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

 
                O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere
o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

   
    D E C R E T A:
  
   Art. 1º Fica exonerada Jéssica Sloboda da Silva, do cargo em comissão de Coordenadora

Administrativa da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

   Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 31 de
dezembro de 2024.

Palácio Urupá, 06 de dezembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAU FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 06/12/2024 às 11:13, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

Decreto 5519 de 06/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1418733 e CRC: 338BE8C1). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5519, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024
 

Exonera Carlos Renato Wosniack Gazetta, do cargo em
comissão de Assessor Nível I da Secretaria Municipal de
Governo do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerado Carlos Renato Wosniack Gazetta, do cargo em comissão de Assessor

Nível I da Secretaria Municipal de Governo do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 31 dezembro
de 2024.                

            Palácio Urupá, 06 de dezembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 06/12/2024 às 11:11, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1418733 e o código verificador 338BE8C1.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 EDUARDA MARIA ALCASSA E SILVA MOURA ***.670.612-** 06/12/2024 11:12
2 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 06/12/2024 11:17
3 YASMIM MACIEL BARBOSA ***.887.882-** 06/12/2024 11:41

Docto ID: 1418733 v1

Decreto 5520 de 06/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1418822 e CRC: 9B0F92A1). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5520, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024
 

Exonera Francielle Mendes de Lima, do cargo em
comissão de Supervisora Geral Administrativa, da
Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Francielle Mendes de Lima, do cargo em comissão de Supervisora Geral

Administrativa, da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 31 de
dezembro de 2024.

Palácio Urupá, 06 de dezembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 06/12/2024 às 11:12, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1418822 e o código verificador 9B0F92A1.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 EDUARDA MARIA ALCASSA E SILVA MOURA ***.670.612-** 06/12/2024 11:12
2 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 06/12/2024 11:18
3 YASMIM MACIEL BARBOSA ***.887.882-** 06/12/2024 11:42

Docto ID: 1418822 v1

Decreto 5518 de 06/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1418611 e CRC: A404365F). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5518, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024
 

Exonera Eliane Santos Silva,  do cargo em
comissão de Secretária Municipal de Fazenda do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerada Eliane Santos Silva, do cargo em comissão de Secretária Municipal de

Fazenda do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 31 de
dezembro de 2024.

              Palácio Urupá, 06 de dezembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 06/12/2024 às 11:11, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1418611 e o código verificador A404365F.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 EDUARDA MARIA ALCASSA E SILVA MOURA ***.670.612-** 06/12/2024 11:13
2 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 06/12/2024 11:17
3 YASMIM MACIEL BARBOSA ***.887.882-** 06/12/2024 11:40

Docto ID: 1418611 v1
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Decreto 5524 de 06/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1420117 e CRC: 85C043AE). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5524, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024
 

Dispõe sobre a revogação do Decreto n. 5501, de 05 de
dezembro de 2024, de exoneração de Thiago Djamisson
Lima de Oliveira.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ  no uso das atribuições legais que lhe confere

o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 5501 de 05 de dezembro de 2024, que exonerou Thiago

Djamisson Lima, do cargo de Assessor Administrativo da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
do Município de Ji-Paraná.

Parágrafo Único. Com a revogação citada no caput retorna-se à vigência do Decreto n. 1931, de 30
de março de 2024, de nomeação do servidor Thiago Djamisson Lima de Oliveira.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a contar de 02 de
dezembro de 2024.

Palácio Urupá, 06 de dezembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Decreto 5522 de 06/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1418914 e CRC: F0F0275E). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5522, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024
  

Exonera Patrícia Vieira da Silva, do cargo em comissão
de Supervisora Executiva, do Gabinete do Prefeito do
Município de Ji-Paraná.

 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerada Patrícia Vieira da Silva, do cargo em comissão de Supervisora Executiva,

do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 31 de
dezembro de 2024.

Palácio Urupá, 06 de dezembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 06/12/2024 às 11:14, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1418914 e o código verificador F0F0275E.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 EDUARDA MARIA ALCASSA E SILVA MOURA ***.670.612-** 06/12/2024 11:18
2 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 06/12/2024 11:19
3 YASMIM MACIEL BARBOSA ***.887.882-** 06/12/2024 11:43

Docto ID: 1418914 v1

Decreto 5523 de 06/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1418947 e CRC: 1262DCDC). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5523, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024
  

Exonera Barbara Souza Brasil, do cargo em comissão de
Assessora Executiva da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Ji-Paraná.

 
              O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere
o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

              D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerada Barbara Souza Brasil, do cargo em comissão de Assessora Executiva da

Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 31 de
dezembro de 2024.

Palácio Urupá, 06 de dezembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 06/12/2024 às 11:15, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1418947 e o código verificador 1262DCDC.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 EDUARDA MARIA ALCASSA E SILVA MOURA ***.670.612-** 06/12/2024 11:18
2 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 06/12/2024 11:19
3 YASMIM MACIEL BARBOSA ***.887.882-** 06/12/2024 11:44

Docto ID: 1418947 v1

Decreto 5521 de 06/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1418889 e CRC: BAFFAAC4). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1418889 e o código verificador BAFFAAC4.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 EDUARDA MARIA ALCASSA E SILVA MOURA ***.670.612-** 06/12/2024 11:17
2 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 06/12/2024 11:18
3 YASMIM MACIEL BARBOSA ***.887.882-** 06/12/2024 11:43

Docto ID: 1418889 v1
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Decreto 5526 de 06/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1420228 e CRC: 8FC8F3E4). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5526, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024
 

Dispõe sobre a revogação do Decreto n. 5503, de 05 de
dezembro de 2024, de nomeação Thiago Djamisson Lima
de Oliveira.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ  no uso das atribuições legais que lhe confere

o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 5503 de 05 de dezembro de 2024, que nomeou Thiago

Djamisson Lima de Oliveira, para o cargo de Assessor Nível I da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a contar de 02 de
dezembro de 2024.

Palácio Urupá, 06 de dezembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 06/12/2024 às 12:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

Decreto 5525 de 06/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1420145 e CRC: C52CA583). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5525, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024
 

Dispõe sobre a revogação do Decreto n. 5504, de 05 de
dezembro de 2024, de nomeação Wemerson Bitencurt
Cruz.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ  no uso das atribuições legais que lhe confere

o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 5504 de 05 de dezembro de 2024, que nomeou Wemerson

Bitencurt Cruz, para o cargo de Assessor Administrativo da Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a contar de 02 de
dezembro de 2024.

Palácio Urupá, 06 de dezembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 06/12/2024 às 12:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

Decreto 5525 de 06/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1420145 e CRC: C52CA583). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1420145 e o código verificador C52CA583.

Docto ID: 1420145 v1

Decreto 5524 de 06/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1420117 e CRC: 85C043AE). Pág: 2/2

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 06/12/2024 às 12:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1420117 e o código verificador 85C043AE.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 EDUARDA MARIA ALCASSA E SILVA MOURA ***.670.612-** 06/12/2024 13:02
2 YASMIM MACIEL BARBOSA ***.887.882-** 06/12/2024 14:32
3 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 09/12/2024 08:14

Docto ID: 1420117 v1
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Decreto 5536 de 09/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1423335 e CRC: 8A5C25D5). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5536, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024
  

Exonera Maria da Penha Nardi, do cargo em comissão
de Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assuntos
Estratégicos do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39,
da Lei Orgânica Municipal,
 
 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Maria da Penha Nardi, do cargo em comissão de Secretária Municipal de
Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 31 de dezembro de
2024.

Palácio Urupá, 09 de dezembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 09/12/2024 às 09:35, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1423335 e o código verificador 8A5C25D5.

Docto ID: 1423335 v1

Decreto 5527 de 06/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1420118 e CRC: 219626D6). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5527, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024
 

Nomeia Wemerson Bitencurt Cruz, para ocupar o
cargo em comissão de Assessor Nível I da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeado Wemerson Bitencurt Cruz, para ocupar o cargo em comissão de Assessor

Nível I da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 02 de
dezembro de 2024.

                 Palácio Urupá, 06 de dezembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 06/12/2024 às 12:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1420118 e o código verificador 219626D6.

Docto ID: 1420118 v1

Decreto 5535 de 09/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1423307 e CRC: ECD20D91). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5535, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024
  

Exonera Nayra Thaiany Oliveira, do cargo em
comissão de Coordenadora-Geral Administrativo
da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Ji-Paraná.

 

O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39,
da Lei Orgânica Municipal,
 
 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada Nayra Thaiany Oliveira, do cargo em comissão de Coordenadora-Geral
Administrativo da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 31 de dezembro de
2024.

Palácio Urupá, 09 de dezembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 09/12/2024 às 09:35, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1423307 e o código verificador ECD20D91.

Docto ID: 1423307 v1

Decreto 5526 de 06/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1420228 e CRC: 8FC8F3E4). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1420228 e o código verificador 8FC8F3E4.

Docto ID: 1420228 v1
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Decreto 5549 de 11/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1433168 e CRC: 1EBC2A2E). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 DECRETO N. 5549, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024
 

Exonera Arisandyna Santana Soares, do  cargo em
comissão de Assessora Administrativa da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de
Ji-Paraná.

  
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere

o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Arisandyna Santana Soares, do cargo em comissão de Assessora
Administrativa da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná, no qual
respondia interinamente.

             Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 31  de
dezembro de 2024.

Palácio Urupá, 11 de dezembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 11/12/2024 às 09:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1433168 e o código verificador 1EBC2A2E.

Docto ID: 1433168 v1

Decreto 5538 de 09/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1423638 e CRC: 4574A341). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5538, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024
  

Exonera Rafael Teodoro Magalhães, do cargo em
comissão de Assessor de Controle de Preços, da
Controladoria-Geral de Preços da Superintendência
Permanente de Compras e Licitações do Município de Ji-
Paraná.

 
          O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerado Rafael Teodoro Magalhães, do cargo em comissão de Assessor de

Controle de Preços, da Controladoria-Geral de Preços da Superintendência Permanente de Compras e
Licitações do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 31 de
dezembro de 2024.

Palácio Urupá, 09 de dezembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 09/12/2024 às 09:55, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1423638 e o código verificador 4574A341.

Docto ID: 1423638 v1

Decreto 5548 de 11/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1433127 e CRC: 9E5A934F). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5548, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024
  

Exonera Elisangela Bandeira do Nascimento, do cargo
em comissão de Diretora do Departamento de Cerimonial
do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

              D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerada Elisangela Bandeira do Nascimento do cargo em comissão de Diretora do

Departamento de Cerimonial do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 31 de
dezembro de 2024.

                         Palácio Urupá, 11 de dezembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 11/12/2024 às 09:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1433127 e o código verificador 9E5A934F.

Docto ID: 1433127 v1

Decreto 5537 de 09/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1423370 e CRC: A0EE1FD7). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5537, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024
 

Exonera Jônatas de França Paiva, do cargo em comissão
de Secretário Municipal de Administração do Munícipio
de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerado Jônatas de França Paiva, do cargo em comissão de Secretário Municipal

de Administração do Munícipio de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 31 de
dezembro de 2024.

Palácio Urupá, 09 de dezembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 09/12/2024 às 09:36, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1423370 e o código verificador A0EE1FD7.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 EDUARDA MARIA ALCASSA E SILVA MOURA ***.670.612-** 09/12/2024 09:39
2 INES DA SILVA PRIMO E SILVA ***.045.312-** 09/12/2024 09:43
3 JULIANA FERNANDES DOS SANTOS ***.460.712-** 10/12/2024 10:42

Docto ID: 1423370 v1
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Decreto 5554 de 11/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1434739 e CRC: 9EE46011). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5554, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024
 

Dispõe sobre a revogação do Decreto n. 5509, de 05 de
dezembro de 2024, de exoneração de Larissa Cordeiro de
Sousa.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ  no uso das atribuições legais que lhe confere

o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 5509 de 05 de dezembro de 2024, que exonerou Larissa

Cordeiro de Sousa, do cargo de Supervisora de Pavimentação da Secretaria Municipal de Obras e Serviço
Público do Município de Ji-Paraná.

Parágrafo Único. Com a revogação citada no caput retorna-se à vigência do Decreto n. 5502, de 05
de dezembro de 2024, de nomeação da servidora Larissa Cordeiro de Sousa.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 02 de
dezembro de 2024.

   Palácio Urupá, 11 de dezembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Decreto 5551 de 11/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1433257 e CRC: DF367072). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5551, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024
 

Exonera Kamila dos Santos Santana, do cargo em
comissão de Gerente Geral de Assistência Farmacêutica
Municipal da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Ji-Paraná.
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerada Kamila dos Santos Santana, do cargo em comissão de Gerente Geral de

Assistência Farmacêutica Municipal da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 31 de
dezembro de 2024.

Palácio Urupá, 11 de dezembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISÁU FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 11/12/2024 às 09:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1433257 e o código verificador DF367072.

Docto ID: 1433257 v1

Decreto 5552 de 11/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1433280 e CRC: DF0444BF). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5552, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024
  

Exonera Elen Sampaio Leandro, do cargo em comissão
de Diretora Geral do Hospital de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39,
da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerada Elen Sampaio Leandro, do cargo em comissão de Diretora Geral do Hospital
Municipal de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 31 de dezembro de
2024.

Palácio Urupá, 11 de dezembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISÁU FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 11/12/2024 às 09:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1433280 e o código verificador DF0444BF.

Docto ID: 1433280 v1

Decreto 5550 de 11/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1433220 e CRC: 8413F5F8). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5550, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024
 

Exonera Pedro Cabeça Sobrinho, do  cargo em
comissão de Secretário Municipal de Planejamento
do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerado Pedro Cabeça Sobrinho, do cargo em comissão de Secretário Municipal de

Planejamento do Município de Ji-Paraná.

              Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 31 de
dezembro de 2024.           

Palácio Urupá, 11 de dezembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 11/12/2024 às 09:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1433220 e o código verificador 8413F5F8.

Docto ID: 1433220 v1
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 05560, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024

                           (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                               Prefeito 

                    (assinado eletronicamente)
                          Eliane Santos Silva
               Secretária Municipal de Fazenda

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 1442371 e CRC: 50A86E33

Decreto 5563 de 13/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1443400 e CRC: 5800CC1F). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5563 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024
 

Renova a cessão do servidor municipal Ronildo de Souza
Pereira, a Autarquia Municipal de Trânsito e
Transportes de Ji-Paraná - AMT.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Oficio 269 de 09/12/2024 (ID 1424780),
         
D E C R E T A
 
Art. 1º Fica renovada a cessão do servidor Ronildo de Souza Pereira, Operador de Computador,

matrícula nº 10794, do quadro efetivo do Município de Ji-Paraná, a Autarquia Municipal de Trânsito e
Transportes de Ji-Paraná - AMT, até 31 de dezembro de 2025.

 
Art. 2º O ônus será suportado pela Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes de Ji-Paraná -

AMT.
 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 1º de

janeiro de 2025.
                                  Palácio Urupá, 13 de dezembro de 2024.

 
[assinado eletronicamente] 

ISAÚ FONSECA
Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 13/12/2024 às 10:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1443400 e o código verificador 5800CC1F.

Docto ID: 1443400 v1

Decreto 5564 de 13/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1443494 e CRC: 44142C2F). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5564, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024
 

Renova a cessão do servidor municipal Alexandre
Mates Tavares, ao Município de Santa Luzia D
´Oeste -Rondônia.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do ofício n. 112/SEMUSA/2024,

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica renovada a cessão do servidor Alexandre Mates Tavares, Motorista de Veículos

Leves, matrícula nº 14059, do quadro efetivo do Município de Ji-Paraná, ao Município de Santa Luzia  D'
Oeste-Rondônia, até 31 de dezembro de 2025.

Art. 2º O ônus da presente cessão será suportado pelo Município de Santa Luzia D' Oeste-
Rondônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de janeiro
de 2025.

Palácio Urupá, 13 de dezembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 13/12/2024 às 10:19, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1443494 e o código verificador 44142C2F.

Docto ID: 1443494 v1

Decreto 5554 de 11/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1434739 e CRC: 9EE46011). Pág: 2/2

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 11/12/2024 às 11:40, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1434739 e o código verificador 9EE46011.

Docto ID: 1434739 v1
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

Palácio Urupá,  aos 12 dias do mês de dezembro de 2024.

                        (assinado eletronicamente)
                               Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                             Prefeito 
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 5561, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024

GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO02 16 01

1826 04.121.0001.2055.0000 - Manut. Atividades da Secretaria de Planejamento
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

4.343.478,85

002-618 - Convênio n°.157/2020/PJ/DER-RO
F.R.: 2035.2.701.0 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres
dos EstadosF.STN.: 2.701 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos
Estados (Exerc.Anterior)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 1442399 e CRC: 009032E0

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 5560, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024

GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO02 16 01

1826 04.121.0001.2055.0000 - Manut. Atividades da Secretaria de Planejamento
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

4.625.302,96

002-618 - Convênio n°.157/2020/PJ/DER-RO
F.R.: 2035.2.701.0 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres
dos EstadosF.STN.: 2.701 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos
Estados (Exerc.Anterior)

TOTAL: R$ 4.625.302,96

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02

1448 15.451.0006.1019.0014 - Aquisição de insumos p/ pavimentação - Conv.
157/2020/PJ/DER-RO4.4.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-4.625.302,96

002-618 - Convênio n°.157/2020/PJ/DER-RO
F.R.: 2035.2.701.0 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres
dos EstadosF.STN.: 2.701 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos
Estados (Exerc.Anterior)

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                              Prefeito 

                   (assinado eletronicamente)
                         Eliane Santos Silva
               Secretária Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 4.625.302,96

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 5562, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

248 12.361.0002.2102.0000 - Manutenção e Conservação de Viaturas - Ensino Fundamental
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

35.893,87

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS02 08 01

689 15.122.0001.2049.0000 - Manut. Atividades da Secret. Obras e Serv. Públicos
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

53,29

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SEC.MUN.DE  DESENV.E ASSUNTOS ESTRATÉGICOS02 12 01

1752 04.122.0001.2048.0000 - Manut. Atividades da Secret.de Desenv. e Assuntos
Estratégicos3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

420,85

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

TOTAL: R$ 36.368,01

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

228 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

-4.129,23

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

231 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.37.00 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA

-1.000,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

232 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-20.264,64

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)
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12/12/2024 18:37:17Criação: 12/12/2024 18:39:56Finalização:

INTERESSADOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA Ji-Paraná RO 12/12/2024 18:39:34

GABINETE DO PREFEITO Ji-Paraná RO 12/12/2024 18:39:39

CGC/CONTABILIDADE Ji-Paraná RO 12/12/2024 18:39:46

ASSUNTOS

DECRETO 12/12/2024 18:38:32

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

ELIANE SANTOS SILVA 12/12/2024 19:21:01SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE FAZENDA
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 5562, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024

                                 (assinado eletronicamente)
                                              Isaú Fonseca
                                                    Prefeito 

            (assinado eletronicamente)
                   Eliane Santos Silva
       Secretária Municipal de Fazenda

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 1442459 e CRC: CFA363B4

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2024

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2023 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:002.618 - Convênio n°.157/2020/PJ/DER-RO 

ANEXO ÚNICO AO DECRETO: N. 5561, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2023 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2023 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 8.968.781,81

R$ 0,00

R$ 8.968.781,81 R$ 0,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 8.968.781,81

R$ 8.968.781,81

R$ 4.343.478,85

R$ 4.625.302,96

                       (assinado eletronicamente)
                              Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                        Isaú Fonseca
                                             Prefeito

Pública Sistemas
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Dispõe sobre a Transposição de recursos do orçamento, vigente e dá outras providências. 
Súmula/Objeto:

ROBERTA SANTOS LINHARESUsuário:

12/12/2024 18:40:08Criação: 12/12/2024 18:42:12Finalização:

INTERESSADOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA Ji-Paraná RO 12/12/2024 18:41:49

GABINETE DO PREFEITO Ji-Paraná RO 12/12/2024 18:41:55

CGC/CONTABILIDADE Ji-Paraná RO 12/12/2024 18:42:00

ASSUNTOS

DECRETO 12/12/2024 18:40:56

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

ELIANE SANTOS SILVA 12/12/2024 19:21:01SECRETARIO (A) MUNICIPAL DE FAZENDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 435/2023.
ISAU RAIMUNDO DA FONSECA 12/12/2024 21:04:52Prefeito do Município de Ji-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 435/2023.
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

240 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
4.4.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -
PJ

-1.000,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

380 12.366.0002.2066.0000 - Manutenção das Atividades - EJA
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-4.500,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

398 12.367.0002.2091.0000 - Manutenção das Atividades em Educação Especial
3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

-5.000,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS02 08 01

667 15.122.0001.2002.0000 - Atualização de Servidores
3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

-53,29

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SEC.MUN.DE  DESENV.E ASSUNTOS ESTRATÉGICOS02 12 01

884 11.334.0001.2038.0000 - Emancipação e Fortalecimento da Família
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-420,85

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                              Prefeito 

                   (assinado eletronicamente)
                         Eliane Santos Silva
               Secretária Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 36.368,01

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 1442459 e CRC: CFA363B4
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SEMUSA - CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE Ji-Paraná RO 13/12/2024 10:30:09
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                                      DE JI-PARANÁ-RO 

 
 
 

RESOLUÇÃO n. 0064/2024/CMS-JP/RO 
Ji-Paraná-RO, 09 de dezembro de 2024. 
 
 

Dispõe sobre o Projeto Técnico de Qualificação do 
Transporte Sanitário Eletivo do Município de Ji-
Paraná-RO, dá outras providências. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JI-PARANÁ/RO no uso de suas 
competências regimentais e atribuições conferidas pela lei n. 8080, de 29 de novembro 
de 1990 e pela lei n. 8142, de 28 de dezembro de 1990. 

 
CONSIDERANDO a Resolução n. 453 do Conselho Nacional de Saúde, de 10 de maio 
de 2012, no qual preconiza na sua Segunda Diretriz que a instituição dos Conselhos de 
Saúde é estabelecida por Lei Federal, Estadual, do Distrito Federal e Municipal, 
obedecida a Lei n. 8.142/90; 
 
CONSIDERANDO que faz-se necessário a existência do Projeto Técnico de Qualificação 
do Transporte Sanitário Eletivo do Município de Ji-Paraná-RO, com o qual poderá ter 
meios para um melhor atendimento aos pacientes; 
 
CONSIDERANDO que a qualificação do transporte Sanitário Eletivo no Município de Ji-
Paraná/RO é de extrema relevância no atendimento da demanda de usuários que 
necessitam realizar procedimentos de caráter eletivo, regulados e agendados sem 
urgência, em situações previsíveis de atenção programada, no próprio município de 
residência e nos municípios de referências estaduais; 
 
Considerando o Ofício n. 126/ASTEC/GAB/SEMUSA/2024, que solicita apreciação e 
aprovação da atualização de Resolução, tendo em vista que tem prazo de apenas 06 
(seis) meses. 

  
RESOLVE: 
APROVAR: 
 

Art. 1º- Fica aprovado por votação unânime do pleno deste Conselho através da Reunião 
Ordinária do dia 09 de dezembro de 2024 a atualização do Projeto Técnico de 
Qualificação do Transporte Sanitário Eletivo do Município de Ji-Paraná-RO. 
 
Parágrafo Único – Faz parte desta resolução o Projeto Técnico de Qualificação do 
Transporte Sanitário Eletivo do Município de Ji-Paraná-RO, como anexo. 
 

ID: 1427497 e CRC: 845C7C6CID: 1444189 e CRC: F62E3282
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

                                      DE JI-PARANÁ-RO 
 
  
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua homologação e revoga a 
Resolução n. 0064/2024/CMS-JP/RO de 13 de maio de 2024. 

 
 
 
 

Conselheiro – Edi Semeão do Carmo 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS-JP/RO 
 

 

Homologo a Resolução n. 0064/2024 – CMS – nos termos do Art. 1º, § 2º da Lei 
Federal n. 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

 
 
 
 

Relrisson de Souza Soares 
Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA 

Decreto n. 4937/GAB/PM/JP/2024 
 

 
  
 
 
 
 
 
 

ID: 1427497 e CRC: 845C7C6CID: 1444189 e CRC: F62E3282

Oficio 126 de 03/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1407224 e CRC: 563183AC). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

Oficio n. 126/ASTEC/GAB/SEMUSA/2024.

 
Ji-Paraná, 02 de dezembro de 2024.

 

Do: Gabinete
Para: Conselho Municipal de Saúde CMS
At.: Edi Semeão do Carmo - Presidente

 
 
Prezado,

 
 
Ao cumprimentá-lo, considerando a reunião ordinária de 09/12/2024, solicitamos inclusão de pauta

para apreciação e aprovação da atualização do Projeto Técnico de Transporte eletivo sanitário (ID
1407190), para atualização de resolução CIB que tem prazo de apenas 6 meses.

A Inclusão é necessária considerando a reunião de Câmara Técnica e de CIB nos dias 10 e 11 de
Dezembro de 2024.

Sem mais, reitero votos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

RELRISSON DE SOUZA SOARES
Secretário de Saúde

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por RELRISSON DE SOUZA SOARES, Secretário
Municipal de Saúde - SEMUSA, em 03/12/2024 às 16:59, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no
art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                                       DE JI-PARANÁ – RO 

 
 
 
RESOLUÇÃO n. 0065/2024/CMS-JP/RO 
Ji-Paraná-RO, 09 de dezembro de 2024. 

 
 

Dispõe sobre a aprovação dos Relatórios Detalhados 
do 1º e 2º Quadrimestre Anterior – RDQA do ano de 
2024,  dá outras providências. 

  
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 

competências regimentais e atribuições conferidas pela lei n. 8080, de 29 de 
novembro de 1990 e pela lei n. 8142, de 28 de dezembro de 1990.  

 
CONSIDERANDO a Resolução n. 453 do Conselho Nacional de 

Saúde, de 10 de maio de 2012, no qual preconiza na sua Segunda Diretriz que 
a instituição dos Conselhos de Saúde é estabelecida por Lei Federal, Estadual, 
do Distrito Federal e Municipal, obedecida a Lei n. 8.142/90; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de atender a legislação sobre o 

Sistema Único de Saúde-SUS, especialmente a Lei Complementar 141/2012. 
 
CONSIDERANDO a apresentação feita pelos técnicos da 

Secretaria Municipal de Saúde; 
 
CONSIDERANDO a analise efetuada pelos Conselheiros 

nomeados através da RESOLUÇÃO n. 0043/2024/CMS-JP/RO, que dispõe 
sobre a criação de Comissão Especial para Analisar o Relatório Detalhado do 
Quadrimestre Anterior – RDQA, em atendimento ao Artigo 36 da Lei 
Complementar 141/2012 e Resolução 459/2012 do CNS. A Comissão é 
composta pelos seguintes Conselheiros: Manoel Salésio Mattos, Lillian 
Sampaio Ramos, Gabrielli Antonucci e Gederson Vigatti dos Santos.  

 
RESOLVE: 
APROVAR: 
 
Art. 1º - Fica aprovado, com ressalvas, por votação unânime do 

pleno deste conselho, através da Reunião Ordinária do dia 09 de dezembro de 
2024 os Relatórios Detalhados do 1º (primeiro) e 2º (segundo) Quadrimestre 
Anterior – RDQA do ano de 2024 (1º e 2º RDQA/2024), mediante a análise 
efetuada nos referidos documentos e a apresentação efetuada. 

 
Parágrafo Único - Faz parte da presente Resolução os relatórios 

emitidos pela comissão, onde consta os apontamentos levantados, os quais 
deverão ser sanados pela Gestão. 
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                                       DE JI-PARANÁ – RO 

 
 
 

 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 

homologação. 
 

 
 
 

Conselheiro – Edi Semeão do Carmo 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS-JP/RO 

 
 

 
Homologo a Resolução n. 0065/2024 – CMS – nos termos do Art. 

1º, § 2º da Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 
 
  
 
 

Relrisson de Souza Soares 
Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA 

Decreto n. 4937/GAB/PM/JP/2024 
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especialidade médica. Solicita-se que seja registrado quais foram as 
especialidades contratadas para o CEM. 

13. Capítulo 7 - PAS, objetivo 4.1, meta 3: a meta definida foi de 12 
reuniões para o matriciamento das ações de obesidade. Decorridos 
dois quadrimestres o resultados apresentado foi zero. Requere-se a 
justificativa da inexistência de ações parciais para o cumprimento da 
meta. 

14. Capítulo 7 - PAS, objetivo 5.1, meta 5: tem-se a meta de 4 ações 
anuais para segurança do paciente, todavia, o resultado para o 
segundo quadrimestre apresenta-se sem ações. Requer-se a 
justificativa da inexistência de ações parciais para o cumprimento da 
meta. 

15.  Capítulo 7 - PAS, objetivo 5.2, meta 2: A meta define o custeio de 
100% de insumos do SAMU, o resultado apresentado foi de 0%. 
Requere-se a justificativa da inexistência de alcance parcial da meta. 

16. Capítulo 7 - PAS, objetivo 5.2, meta 5: A meta define 100% de 
aumento da atenção à Saúde Mental, o resultado apresentado foi de 
0%. Requere-se a justificativa da inexistência de alcance parcial da 
meta. 

17.  Capítulo 7 - PAS, objetivo 5.3, 5: A meta define 100% de implantação 
do sistema RAAS, o resultado apresentado foi de 0%. Requere-se a 
justificativa da inexistência de alcance parcial da meta. 

18.  Capítulo 7 - PAS, objetivo 6.1, meta 10: A meta define 100% dos 
óbitos investigados, o resultado apresentado foi de 0%. Requere-se a 
justificativa da inexistência de alcance parcial da meta. 

19. Capítulo 7 - PAS, objetivo 6.2, meta 3: A meta define 100% dos 
animais cadastrados, o resultado apresentado foi de 0%. Requere-se 
a justificativa da inexistência de alcance parcial da meta. 

20. Capítulo 7 - PAS, objetivo 7.1, meta 3: A meta define 100% do 
Rename divulgado, o resultado apresentado foi de 0%. Requere-se a 
justificativa da inexistência de alcance parcial da meta. 

21. Capítulo 7 - PAS, objetivo 7.1, meta 4: A meta define 100% do 
Remume elaborado, o resultado apresentado foi de 0%. Requere-se a 
justificativa da inexistência de alcance parcial da meta. 

22. Capítulo 7 - PAS, objetivo 8.2, meta 2: A meta define 100% de 
aquisição de equipamentos eletrônicos na UBS, o resultado 
apresentado foi de 0%. Requere-se a justificativa da inexistência de 
alcance parcial da meta. 
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RELATÓRIO DA COMISSÃO ESPECIAL DO  
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
IDENTIFICAÇÃO: 
2º Relatório do Quadrimestre Anterior de 2024. 
 
ASSUNTO:  
Análise de 2º Relatório do Quadrimestre Anterior. 
 
COMISSÃO:   
Conselheiros: Lillian Sampaio Ramos, Gabrielli Antonucci, Gederson Vigatti dos 
Santos, Manoel Salésio Mattos. 
 
OBJETIVOS: 
Analisar o 2º Relatório do Quadrimestre Anterior. 
 
 

RELATÓRIO  
 
Relatório para Comissão Especial do Conselho Municipal de Saúde de Ji-
Paraná/RO. 
 

2º Relatório do Quadrimestre Anterior 
 

 
Houve, uma reunião da Comissão no dia 04 de Dezembro de 2024, conforme a 
foto apresentada, com a maioria dos Conselheiros presentes, incluindo a 
presença do Presidente do CMS e o Assessor Jurídico.  
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23. Capítulo 7 - PAS, objetivo 10.1, meta 3: A meta define 100% da 
divulgação dos casos da Covid-19, o resultado apresentado foi de 0%. 
Requere-se a justificativa da inexistência de alcance parcial da meta. 

24. Capítulo 7 - PAS, objetivo 10.1, meta 4: A meta define 100% de 
distribuição de medicamentos de suporte aos usuários diagnosticados 
com SG, o resultado apresentado foi de 0%. Requere-se a justificativa 
da inexistência de alcance parcial da meta. 

 
 
CONCLUSÃO:  
 
A Comissão sugere ao Plenário do Conselho Municipal de Saúde, que 
condiciona a aprovação do 2º RDQA 2024 às adequações pontuadas no 
âmago deste relatório, inserindo-se as justificativas das metas não alcançadas 
e o tratamento dos dados requeridos.   
 

Ji-Paraná/RO, 09 de dezembro de 2024. 
 
CONSELHEIROS:  
 
 
 
Lillian Sampaio                                            Gabrielli Antonucci   
 
 
 
 
Gederson Vigatti dos Santos                          Manoel Salésio Mattos  
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Durante a reunião foram consideradas, várias ausências de informações e 
dados discrepantes, que resultaram em alguns apontamentos que carecem de 
esclarecimentos:  
 

1. Capítulo 3, Dados demográficos e morbimortalidade: apresenta um 
maior nº feminino, do que masculino, o que justificam esses números? 

2. Tabela de Capítulo Cid-10: verifica-se aumento de casos de 
transtornos mentais e comportamentais, e não há justificativa dos 
dados. Questiona-se, houveram intervenções nestes casos?  

3. No item, lesões envenenamento e outras consequências causas 
externas, nota-se a persistência do quantitativo de casos. Questiona-
se, quais foram as intervenções adotadas para esse problema de 
saúde pública? Sugere-se a criação de um Centro de Informação e 
Assistência Toxicológica.  

4. Item 3.4 Mortalidade, o sub item, II Neoplasias (tumores) houve um 
aumento, o que justifica? 

5. Item 4.2, Produções de Urgência: os itens 01,05,06 e 07, faltou a 
produção, por qual motivo? 

6. Item 4.6, Produção de vigilância: apresenta baixo o dado referente às 
ações da vigilância. Questiona-se, os dados estão sendo registrados 
rigorosamente? 

7. tabela 1, Produção do Departamento da Atenção Básica:  o 
quantitativo de consultas agendadas/cuidado se apresentou baixo, o 
paciente pós atendimento, não está recebendo cuidado contínuo ao 
paciente? 

8. Tabela 11, TFD: os números encaminhados para consultas e exames, 
melhoraram esse transporte? aumentaram a frota de transporte de 
pacientes? sugere-se o fortalecimento na divulgação desse direito aos 
pacientes.  

9. Tabela 16, Serviço SAE: a distribuição de preservativos está menor, 
considerando a distribuição de medicamentos, sugere-se um 
fortalecimento nas campanhas de prevenção a AIDS e IST’s.  

10. Tabela 18: Vacinação antirrábica: verifica-se uma baixa produção da 
vacina antirrábica, sugere-se o fortalecimento das campanhas de 
vacinação, com palestras nas escolas. 

11. 1º tabela do capítulo 5: onde é citada a existência de 2 Centros de 
Atenção Psicossocial, solicita-se a correção e justificativa do item no 
corpo do relatório, dado que o município dispõe apenas de 01 CAPS. 

12. Capítulo 7 - PAS, objetivo 1.3, meta 3: menciona que foram 
procedidas as contratações dos médicos para o centro de 
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 CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

                                       DE JI-PARANÁ – RO 
 
 
 
RESOLUÇÃO n. 0066/2024/CMS-JP/RO 
Ji-Paraná-RO, 09 de dezembro de 2024. 

 
 

Dispõe sobre a aprovação da Programação Anual de 
Saúde – PAS 2025, dá outras providências. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
competências regimentais e atribuições conferidas pela lei n. 8080, de 29 de 
novembro de 1990 e pela lei n. 8142, de 28 de dezembro de 1990.  

 
CONSIDERANDO a Resolução n. 453 do Conselho Nacional de 

Saúde, de 10 de maio de 2012, no qual preconiza na sua Segunda Diretriz que 
a instituição dos Conselhos de Saúde é estabelecida por Lei Federal, Estadual, 
do Distrito Federal e Municipal, obedecida a Lei n. 8.142/90; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de atender a legislação sobre o 

Sistema Único de Saúde-SUS, especialmente a Lei Complementar 141/2012. 
 
CONSIDERANDO a apresentação feita pelos técnicos da 

Secretaria Municipal de Saúde. 
  
RESOLVE: 
APROVAR: 
 
Art. 1º - Fica aprovado, com ressalvas, por votação unânime do 

pleno deste Conselho, através da Reunião Ordinária do dia 09 de dezembro de 
2024 a Programação Anual de Saúde - PAS 2025. 

 
Parágrafo Único - Faz parte desta Resolução o Relatório da 

Programação Anual de Saúde – PAS 2025, emitido pela Comissão oriunda da 
RESOLUÇÃO n. 0061/2024/CMS-JP/RO. 

 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 

homologação. 
  

 
Conselheiro – Edi Semeão do Carmo 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS-JP/RO 
 
 

Homologo a Resolução n. 0066/2024 – CMS – nos termos do Art. 
1º, § 2º da Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

  
  

Relrisson de Souza Soares 
Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA 

Decreto n. 4937/GAB/PM/JP/2024 
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1.2.4 Manter a habilitação e funcionalidade da UPA. 

Apontamento: Qual ação será realizada para realizar habilitação no Ministério 
da Saúde para receber recursos federais? Quando será construído a Usina 
de Oxigênio? 

1.2.6 Realizar a construção do auditório no Hospital Municipal. 

Apontamento: Qual área? Qual origem do recurso? 

1.2.10 Realizar a construção da Unidade Transfusional. 

Apontamento: Foi pactuado com Estado? Haverá recurso do Estado para 
manutenção? 

1.2.11 Realizar a construção da Farmácia de Manipulação. 

Apontamento: Qual o local que será construída? 

1.2.12 Realizar a construção do Centro de Diagnóstico do Hospital 
Municipal. 

Apontamento: Quais serviços serão ofertados nesse Centro de Diagnóstico? 

1.3.1 Realizar concurso público ou processo seletivo de profissionais 
qualificados. 

Apontamento: Existe levantamento de força de trabalho necessária por 
unidades? Por serviços?  

1.3.3 Realizar contração de Profissionais Médicos Especialistas para o 
CEM. 

Apontamento: A contratação será por processo seletivo ou concurso público? 

2.1.2 Realizar anualmente treinamentos com as equipes de ESF. 

Apontamento: Sugere-se a alteração da meta, majorando para 03 
treinamentos anuais,um a cada quadrimestre.   

2.2.2 Realizar anualmente treinamentos e capacitações para as equipes 
da APS sobre Puericultura. 

Apontamento: Sugere-se a alteração da meta, majorando para 03 
treinamentos anuais,um a cada quadrimestre.   

2.2.3 Realizar anualmente treinamentos e capacitações para as equipes 
da APS sobre aleitamento materno. 

Apontamento: Sugere-se a alteração da meta, majorando para 03 
treinamentos anuais,um a cada quadrimestre.   
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RELATÓRIO DA PROGRAMAÇÃO ANUAL DE SAÚDE - PAS DE 2025 

 

No dia 13 de novembro de 2024, às 10:30 horas, reuniu-se os 
Conselheiros: Junior Felix Barcelos, Gabrielli Antonucci, Lillian Sampaio Ramos, 
Adriana Andressa da S. Will Santos, contando com a colaboração do Senhor 
Yargo Machado, Servidor da Secretaria Estadual de Saúde de Rondônia, lotado 
na Delegacia Regional de Saúde de Ji-Paraná/RO, na Sede do Conselho 
Municipal de Saúde de Ji-Paraná, situado na Avenida Transcontinental, n. 2960, 
bairro Dois de Abril, em Ji-Paraná, Estado de Rondônia, com o intuito de analisar 
a Programação Anual de Saúde - PAS  para o ano de 2025, da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná (RO).   

A Programação Anual de Saúde (PAS) municipal deve ser aprovada, pelo 
Conselho Municipal de Saúde antes da data de encaminhamento da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO), cuja data limite para sua condução à Câmara 
de Vereadores é 15 de abril de cada ano, e a Câmara tem até o dia 17 de julho 
para votar e aprovar a LDO.  

O prazo para o envio da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) municipal, 
é de oito meses e meio antes do fim do exercício financeiro.  

A LDO tem como objetivo, orientar a elaboração do orçamento fiscal e da 
seguridade social, além de sintonizar a Lei de Orçamento Anual (LOA) com as 
metas e diretrizes da administração pública. 

A PAS é um instrumento, que operacionaliza as intenções do Plano 
Municipal de Saúde (PMS), que é o plano central de planejamento para a saúde 
municipal. A PAS é elaborada com base nos objetivos, diretrizes e metas do 
Programação Municipal de Saúde - PMS, e deve conter: ações e serviços de 
saúde, metas anuais, indicadores, previsão de alocação de recursos 
orçamentários.  

A PAS é um recorte anual do Plano de Saúde, e serve como referência 
para a construção do Relatório Anual de Gestão (RAG). O RAG é um recorte 
analítico e indicativo do Plano de Saúde, enquanto a PAS é propositivo. 

Analisando a documentação enviada ao CMS, apresenta-se alguns 
apontamentos: 

OBJETIVOS 

1.1.1 Implantar rede informatizada e interligada nos serviços de saúde. 

Apontamento: Qual o programa que será implantado? O Programa SUS 
Digital do MS? 
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2.3.1 Realizar ação anualmente sobre Educação Sexual para 
adolescentes. 

Apontamento: Sugere-se a alteração da meta, majorando para 03 
treinamentos anuais,um a cada quadrimestre.   

2.4.3 Realizar ação anual sobre Prevenção de IST’s. 

Apontamento: Sugere-se a alteração da meta, majorando para 03 ações 
anuais,um a cada quadrimestre.   

3.3.1 Realizar exame citopatológico em mulheres com idade entre 25 e 64 
anos. 

Apontamento: Direcionar profissional do município para acompanhar as 
ações da carreta/ unidade do Hospital do Amor e contabilizar os atendimentos 
realizados. 

3.3.3 Realizar exame de mamografia em mulheres de 50 a 69 anos. 

Apontamento: Direcionar profissional do município para acompanhar as 
ações da carreta/ unidade do Hospital do Amor e contabilizar os atendimentos 
realizados. 

4.1.1 100% da atualização e credenciamento dos profissionais na Atenção 
Básica de Saúde no CNES. 

Apontamento: Sugerimos realizar contratação através de processo seletivo e 
concurso público.  

 

À despeito das metas propostas, sugere-se a inclusão de duas novas 
metas, a saber:  

           i) O credenciamento do Centro de Parto Normal; 

 ii) Construção da Casa da Gestante; 

CONCLUSÃO: 

a) Não consta na documentação informações sobre o envio do PLDO – Projeto 
de Lei de Diretrizes Orçamentária à Câmara de Vereadores e nem menção 
quanto a sua aprovação. Logo, à cerca da PAS em análise, não é possível 
comprovação de que a mesma foi incluída na LDO. Considerando que estamos 
em momento de discussão no Legislativo Municipal sobre a aprovação da LOA 
– Lei Orçamentária Anual para o ano de 2025, questiona-se, qual a garantia de 
que o referido orçamento estará contemplando a PAS para o ano vindouro em 
sua integralidade. 

Este é o relatório, salvo melhor juízo. 
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1.1.2 Implantar e equipar consultórios para modalidade de prontuário 
eletrônico. 

Apontamento: O Prontuário que será implantado é o Prontuário Eletrônico 
do Cidadão (PEC) do Sistema e-SUS AB? 

1.1.5 Realizar a construção da central de regulação. 

Apontamento: Qual a origem do recurso? 

1.1.6 Realizar a aquisição de Unidades Móveis de Suporte de Urgência. 

Apontamento: Qual o destino das ambulâncias? 

1.1.7 Realizar o cadastramento de 10 leitos de UTI no CNES. 

Apontamento: No CNES já consta o cadastramento dos leitos. Esclarecer esta 
meta. 

1.1.8 Realizar a habilitação do Centro de Reabilitação III. 

Apontamento: Corrigir para habilitação do nível CER IV. 

1.1.10 Estabelecer apoio financeiro e estrutural para serviços de Saúde 
Indígena. 

Apontamento: Esclarecer a meta, especificando os serviço que serão 
contemplados no financiamento da saúde indígena. 

1.1.11 Realizar a adaptação do Hospital Municipal para ser uma instituição 
de ensino na área da saúde. 

Apontamento: Quais adaptações e quais os locais? 

1.1.13 Realizar a implantação do Programa de Residência Multiprofissional 
no Hospital Municipal. 

Apontamento: Quais áreas? 

1.2.1 Realizar a construção e credenciamento das novas UBS no CNES. 

Apontamento: Quais locais que serão construídos? 

1.2.2 Realizar a reformas e ampliação das Unidades Básicas de Saúde. 

Apontamento: Quais unidades serão reformadas e quais serão ampliadas? 

1.2.3 Realizar a construção de 01 UPA no primeiro distrito. 

Apontamento: Qual o motivo para construção de 01 nova UPA se atual ainda 
não é habilitada para receber recursos federais? A região possui número de 
habitantes suficiente para receber recurso federal com a segunda 
construção? 
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Agência Reguladora de Serviços Públicos de Saneamento Básico e Outros Serviços 
Delegados do Município de Ji-Paraná – AGERJI 

 

 

 

PORTARIA Nº 064/gAB/PRES/AgERJI/2024 

Designa Comissão de Recebimento dos 

objetos contratados pela Agência 

Reguladora de Serviços Públicos de 

Saneamento Básico e Outros Serviços 

Delegados do Município de Ji-Paraná. 

O DIRETOR PRESIDENTE DA AgÊNCIA REgULADORA DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANEAMENTO BÁSICO E OUTROS 

SERVIÇOS DELEgADOS DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ – AgERJI, 

RONDÔNIA, no uso das atribuições legais que lhe confere os art. 12 da Lei 

Municipal n. 2271/2022. 

Considerando o contido no art. 117 e §§ da Lei Federal n. 14.133/21 c/c a 

Instrução Normativa n. 04/CGM/PGM/2024, 

 

RESOLVE 

Art. 1º Fica nomeada os servidores: 

1º. Raniel de Lima Silva, ocupante do cargo de comissão Assessor de 

Transporte, matricula 98186-1;  

2º. Vancley Fernandes de Oliveira, ocupante do cargo de comissão Assessor 

Nível III, matrícula 98197-1; 

 3º. Ewerton Aurélio de Souza guedes, ocupante do cargo de comissão 

Coordenador de Fiscalização, Matrícula 98201-1;  

ID: 1435910 e CRC: 3A7DB5B9ID: 1440850 e CRC: 424A3C2E

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de Ji-Paraná

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

1443096ID:

CD5C4205AED5184C455CD4C4C6F9E04A

657A1B93

MD5:

CRC:

2D951344C14D8B9445BDB5E88B118AE6A08B6E6C81129142F360EAB8D1B071CESHA256:

RELATÓRIO DA COMISSÃO
Tipo do Documento

PAS-2025
Identificação/Número

13/12/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a aprovação da Programação Anual de Saúde PAS 2025, dá outras providências.
Súmula/Objeto:

RENATA DE FRANCAUsuário:

13/12/2024 08:19:21Criação: 13/12/2024 08:20:26Finalização:

INTERESSADOS

SEMUSA - CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE Ji-Paraná RO 13/12/2024 08:19:21

ASSUNTOS

ENCAMINHAMENTO 13/12/2024 08:19:21

DOCUMENTOS RELACIONADOS

Resolução N. 0066 12/12/2024 1438714

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1443096 e o CRC 657A1B93.

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.

ID: 1444213 e CRC: F876F6EE

PORTARIAS



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4404114 - Ji-Paraná (RO), 13 de dezembro de 2024

Estado de Rondônia Município de Ji-Paraná 
Agência Reguladora de Serviços Públicos de Saneamento Básico e Outros Serviços 
Delegados do Município de Ji-Paraná – AGERJI 

Rua Dos Brilhantes, 130 Bairro Urupá – Ji-Paraná –RO – CEP. 76900-150 CNPJ 15.659.732/0001-65 
Email: presidencia.agerji@ji-parana.ro.gov.br 

Cel.: 69 – 99215-1834 
Tel.: 69 – 3423-6976 

4º. Tatiane do Socorro de Oliveira Medeiros de Melo, ocupante do cargo de 

comissão Diretora Técnica, matrícula 98188-1; 

Art. 2º Fica estabelecido a presidência da primeira, o quarto nomeado como 

suplente para comporem comissão de recebimento do serviço contratado pela 

AGERJI. 

Art. 3º Os servidores nomeados no artigo 1º, ao fiscalizarem a entrega do serviço 

firmado pela AGERJI, deve observar os preceitos legais, em especial o contido 

na Lei Federal n. 14.133/21 e Instrução Normativa n. 04/CGM/PGM/2024. 

Art. 4º Os membros da comissão de recebimento do contrato nomeados no art. 

1º competem as seguintes atribuições e responsabilidades: 

 I - Conferir, verificar, avaliar e certificar se o serviço entregue confere com o 

descrito na fatura;  

II - Conferir, verificar, avaliar e certificar se o serviço entregue está de acordo 

com os termos do contrato em termos qualitativos, evidenciando tais 

apontamentos no relatório de forma clara e objetiva; 

 III - Conferir, verificar, avaliar e certificar se a fatura emitida pelo credor foi 

certificada de forma clara e objetiva, com identificação clara das pessoas, 

evidenciando tais apontamentos no relatório de forma clara e objetiva; 

 IV – Elaborar Termo de Recebimento, em conformidade com o modelo anexo 

da IN 04/CGM/PMJP/2024, evidenciando de forma clara e objetiva se o serviço, 

que foi prestado está em conformidade com o estabelecido em contrato, observar 

o relatório do fiscal do contrato, indicar tratar-se de recebimento provisório ou 

definitivo na conformidade com as regras contratuais. 

Parágrafo único. A presidente da comissão compete organizar e distribuir os 

trabalhos entre os membros, bem como promover adequada transparência e 

gestão da comissão, de modo que o resultado dos trabalhos seja evidenciado no 

Termo de Recebimento. 
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Art. 5º Os servidores nomeados membros da Comissão de Recebimento 

respondem por ação ou omissão de que causar prejuízo ao erário. 

Art. 6º As atividades exercidas pelos servidores nomeados no art. 1º são de 

elevada relevância e sem remuneração. 

Art. 7º Fica revogada a PORTARIA Nº 037/GAB/PRES/AGERJI/2024, 05 de 

setembro de 2024. 

Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Ji-Paraná, 11 de dezembro de 2024  

 

 

 

gileno Cerqueira Santos 
Diretor Presidente  

Decreto nº 5057/ gAB/PMJP/2024 
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 339-SEMAD DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024
 

Determinar a Abertura de Sindicância
Administrativa para apurar os fatos, conforme
detalhamento constante nos autos: 1-
12583/2021.    

 
 JONATAS DE FRANÇA PAIVA, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas

atribuições concedidas através do Decreto n° 4958-GABPREF/2024;
 
Considerando o teor da Decisão-GABPREF 730 (ID 1417978), para Instauração de

Sindicância Administrativa para apurar os fatos relacionados aos autos, identificar os responsáveis
e verificar a extensão do dano ao erário, se houver, que deram causa à despesa sem prévio
empenho, conforme constante nos autos 1-12583/2021;

Considerando o estabelecido nos termos do artigo 176 da Lei Municipal n. 1405/2005,
objetivando a completa apuração dos fatos alegados e da possível responsabilidade com
indicação de providências cabíveis;

RESOLVE:

Art. 1º- Determinar a Abertura de Sindicância Administrativa para apurar os fatos,
conforme os fatos narrados nos autos 1-12583/2021.
 

Art. 2º- O procedimento será realizado pela Comissão Permanente de Sindicância
Administrativa CPSA, nos termos da lei.
 

Art. 3º- A Comissão deverá concluir os trabalhos num prazo de até 30 (trinta) dias,
podendo ser prorrogado por igual período, a critério do chefe do Poder Executivo, em observância
ao que estabelece o Art. 178, parágrafo único da Lei n. 1405/2005.

       
 

Ji-Paraná/RO, aos 11 dias do mês de dezembro de 2024.
 
 

(assinado eletronicamente)
JONATAS DE FRANÇA PAIVA

Secretário Municipal de Administração
Decreto nº. 4958/GABPREF/2024
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 LEI Nº 3733, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Suplementar no corrente exercício financeiro,
e dá outras providências.

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no corrente
exercício financeiro, no montante de R$ 6.015.336,50 (seis milhões, quinze mil, trezentos e trinta e seis reais
e cinquenta centavos), conforme a seguir se especifica:

01 GABINETE DO PREFEITO
02 PODER EXECUTIVO
02 01   GABINETE DO PREFEITO

GABINETE DO PREFEITO
1810   04.122.0001.2068.0000  Administrando Competência e Responsabilidade                   59.318,58
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
F.R.: 0 2 502 2 Recursos de Exercícios Anteriores
002 001  Recursos Próprios do Município
 
 02 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
02 PODER EXECUTIVO
02 02   CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

GABINETE DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
47  04.124.0015.2044.0000  Apoio as Unidades de Controles Internos                                        6.300,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  F.R.: 0     1    500
1 Recursos do Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
51  04.124.0015.2044.0000  Apoio as Unidades de Controles Internos                                        2.000,00
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  F.R.:  0  1   500
1 Recursos do Exercício Corrente
002 001  Recursos Próprios do Município
 
1811  04.124.0015.2044.0000   Apoio as Unidades de Controles Internos                               150.624,86

02 01   01   

02 02   01   

LEIS
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3.1.90.11.00   VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  F.R.:  0    2    502
2 Recursos de Exercícios Anteriores
002 001 Recursos Próprios do Município
 
 
03 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
02 PODER EXECUTIVO
02 03   PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
77  04.122.0001.2045.0000  Administrando Competência e Responsabilidade                        64.700,00
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R.:  0   1    500
1  Recursos do Exercício Corrente

02     001  Recursos Próprios do Município
 
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
02 PODER EXECUTIVO
02 04   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

GABINETE SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
104  04.122.0001.2067.0000  Administrando Competência e Responsabilidade                      35.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 0       1      500
1 Recursos do Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
105 04.122.0001.2067.0000 Administrando Competência e Responsabilidade                        3.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0    1    500
1 Recursos do Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
118 04.122.0001.2067.0000 Administrando Competência e Responsabilidade                        1.000,00
3.3.90.46.00  AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  F.R.: 0   1  500
1  Recursos do Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
122  04.122.0001.2067.0000 Administrando Competência e Responsabilidade                       9.000,00
3.3.90.93.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  F.R.: 0    1  500
1 Recursos do Exercício Corrente
002 001  Recursos Próprios do Município
 
1809 04.122.0001.2067.0000 Administrando Competência e Responsabilidade                      845.296,67
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0               2             502
2 Recursos de Exercícios Anteriores

02     001  Recursos Próprios do Município
 
 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
02 PODER EXECUTIVO
02 05   SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

02 03   01   

02 04   01   
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02 PODER EXECUTIVO
02 07   FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA
511 10.302.0004.2100.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                                       655.126,54
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 15   1 500
1 Recursos do Exercício Corrente
010 001 Recursos de Transf. de Impostos - 15%
 
512 10.302.0004.2100.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                                       76.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0               1     600
1 Recursos do Exercício Corrente
010 108 MAC Procedimentos
 
518 10.302.0004.2100.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                           5.050,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.:  15   1  500
1 Recursos do Exercício Corrente
010 001 Recursos de Transf. de Impostos - 15%
 
07   FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
02 PODER EXECUTIVO
02 07   FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA
519 10.302.0004.2100.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                                                   46.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.:               0 1  600
010 108 MAC Procedimentos
 
524 10.302.0004.2100.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                                                   17.250,00
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R.: 15   1   500
1 Recursos do Exercício Corrente
010 001 Recursos de Transf. de Impostos - 15%
 
525 10.302.0004.2100.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                                                 179.000,00
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R.: 0   1    600
1 Recursos do Exercício Corrente
010 108 MAC Procedimentos
 
558 10.302.0004.2100.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                                                     5.000,00
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R.: 15   1 500
1 Recursos do Exercício Corrente
010 001 Recursos de Transf. de Impostos - 15%
 
07 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
02 PODER EXECUTIVO
02 07   FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
614 10.305.0004.2121.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                                                   19.150,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 15    1 500
010 001 Recursos de Transf. de Impostos - 15%

02 07   04   

02 07   04   

02 07   06   
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GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA
126 04.122.0001.2078.0000  Administrando Competência e Responsabilidade                       17.900,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 0  1  500
1 Recursos do Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
129 04.122.0001.2078.0000 Administrando Competência e Responsabilidade                        18.000,00
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R.: 0   1  500
1 Recursos do Exercício Corrente
002 001  Recursos Próprios do Município
 
1745 04.122.0001.2078.0000 Administrando Competência e Responsabilidade                      260.330,94
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  F.R.: 0             2   502
2 Recursos de Exercícios Anteriores
002 001 Recursos Próprios do Município
 
07   FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
02 PODER EXECUTIVO
02 07   FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
418  10.122.0001.2080.0000 Administrando Competência e Responsabilidade                       138.000,00
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  F.R.:  15    1   500
1 Recursos do Exercício Corrente
010 001 Recursos de Transf. de Impostos - 15%
 
 
07   FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
02 PODER EXECUTIVO
02 07   FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA
459  10.301.0004.2031.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                                      25.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  F.R.: 0              1    604
1 Recursos do Exercício Corrente
010 104 Atenção Primária - Agente Comunitário
 
461 10.301.0004.2031.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                                       4.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 0       1     604
1 Recursos do Exercício Corrente
010 104 Atenção Primária - Agente Comunitário
 
473 10.301.0004.2101.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                                       326.303,64
3.1.90.11.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 0       1      604
1 Recursos do Exercício Corrente
010 104 Atenção Primária - Agente Comunitário
 
 
07   FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

02 05   01   

02 07   01   

02 07   03   
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615 10.305.0004.2121.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                                                      8.500,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
1 Recursos do Exercício Corrente F.R.: 0    1             604
010 107 Vigilância em Saúde-Agentes de Endemias
 
 
07   FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
02 PODER EXECUTIVO
02 07   FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA
1815 10.301.0004.2101.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                                     240.203,80
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0    1      621
1 Recursos do Exercício Corrente

 10   134 Atenção Básica Cofinanciamento
 
07 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
02 PODER EXECUTIVO
02 07   FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA
1816 10.301.0004.2101.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                                     10.797,68
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0   1    621
1 Recursos do Exercício Corrente
010 134 Atenção Básica Cofinanciamento
 
1817 10.301.0004.2101.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                                     46.079,92
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R.: 0    1   621
1 Recursos do Exercício Corrente
010 134 Atenção Básica Cofinanciamento
 
1818 10.301.0004.2101.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                                     1.650,00
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO F.R.: 0   1     621
1 Recursos do Exercício Corrente
010 134 Atenção Básica Cofinanciamento
 
1819 10.301.0004.2101.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                                     3.119,99
3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO F.R.: 0         1    621
1 Recursos do Exercício Corrente
010 134 Atenção Básica Cofinanciamento
 
1820 10.301.0004.2101.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                                     167.104,25
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0    2    621
2 Recursos de Exercícios Anteriores

 10     134 Atenção Básica Cofinanciamento
 
 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. PUBLICOS
02 PODER EXECUTIVO

02 07   03   

02 07   03   
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02 08   SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. PUBLICOS
GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS

669 15.122.0001.2049.0000 Administrando Competência e Responsabilidade                        1.435.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0    1   500
1 Recursos do Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
689 15.122.0001.2049.0000 Administrando Competência e Responsabilidade                        100,00
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  F.R.:  0    1    500
1 Recursos do Exercício Corrente

 02     001  Recursos Próprios do Município
 
 
09 SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMERCIO E TURISMO
02 PODER EXECUTIVO
02 09   SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMERCIO E TURISMO

GABINETE DO SECRETÁRIO MUN.INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURÍSMO
777 04.122.0001.2073.0000 Administrando Competência e Responsabilidade                        5.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 0   1    500
1 Recursos do Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
781 04.122.0001.2073.0000 Administrando Competência e Responsabilidade                        100,00
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO F.R.:  0   1  500
1 Recursos do Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
 10   SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
02 PODER EXECUTIVO
02 10   SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
805 20.122.0001.2050.0000 Administrando Competência e Responsabilidade                        2.500,00
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R.:  0   1   500
1 Recursos do Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
12   SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. E ASSUNTOS ESTRATÉGICOS
02 PODER EXECUTIVO
02 12   SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. E ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

GABINETE DO SEC.MUN.DE DESENV.E ASSUNTOS ESTRATÉGICOS
865 04.122.0001.2048.0000 Administrando Competência e Responsabilidade                        3.300,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0   1  500
1 Recursos do Exercício Corrente
 
 
14 SECRETARIA MUNICIPAL DE REGUL. FUND. HABITAÇÃO
02 PODER EXECUTIVO

02 08   01   

02 09   01   

02 10   01   

02 12   01   

Lei 3733 de 13/12/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1445398 e CRC: 3662BAC6). Pág: 8/14

3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R.:  0   1  500
1 Recursos do Exercício Corrente
018 001 Recursos próprios do Município
 

18 GABINETE DO VICE-PREFEITO
02 PODER EXECUTIVO
02 19   GABINETE DO VICE-PREFEITO

GABINETE DO VICE-PREFEITO
1223 04.122.0001.2058.0000 Administrando Competência e Responsabilidade                      3.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0   1   500
 
 
25 CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO
02 PODER EXECUTIVO
02 25   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO

GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO
1394 04.122.0001.2007.0000 Administrando Competência e Responsabilidade                      11.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0  1  500
1 Recursos do Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
 
27   SECRETARIA MUNICIPAL DE  PROTEÇÃO E BEM ESTAR ANIMAL
02 PODER EXECUTIVO
02 27   SECRETARIA MUNICIPAL DE  PROTEÇÃO E BEM ESTAR ANIMAL
02 27 GABINETE DO SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO E BEM ESTAR ANIMAL
1812 04.122.0001.2098.0000 Administrando Competência e Responsabilidade                         144.305,95
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0   2   502
2 Recursos de Exercícios Anteriores
002 001 Recursos Próprios do Município

Art. 2º Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo 1º serão utilizados recursos
provenientes de anulação de dotação, conforme a seguir descrito:

03 03 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
02 PODER EXECUTIVO
02 03 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
1708 04.122.0001.2045.0000 Administrando Competência e Responsabilidade                          -400.000,00
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA F.R. Grupo:   0   2   502
2 Recursos de Exercícios Anteriores
002 001 Recursos Próprios do Município
 
 
 07 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
02 PODER EXECUTIVO

02 19   01   

02 25   01   

01 

02 03 01 
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02 14   SECRETARIA MUNICIPAL DE REGUL. FUND. HABITAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. REGULAR. FUNDIÁRIA E HABITAÇÃO

953 04.122.0001.2056.0000 Administrando Competência e Responsabilidade                        11.850,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0   1   500
1 Recursos do Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
957 04.122.0001.2056.0000 Administrando Competência e Responsabilidade                        15.500,00
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R.:  0   1   500
1 Recursos do Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
 
14 SECRETARIA MUNICIPAL DE REGUL. FUND. HABITAÇÃO
02 PODER EXECUTIVO
02 14   SECRETARIA MUNICIPAL DE REGUL. FUND. HABITAÇÃO

GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. REGULAR. FUNDIÁRIA E HABITAÇÃO
1821 04.122.0001.2056.0000 Administrando Competência e Responsabilidade                      235.373,68
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 0  2  502.
2 Recursos de Exercícios Anteriores
002 001 Recursos Próprios do Município
 
 
16   SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
02 PODER EXECUTIVO
02 16   SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO
1027  04.121.0001.2055.0000 Administrando Competência e Responsabilidade                     54.000,00
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R.:  0   1   500
1  Recursos do Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
  
 
18 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL
02 PODER EXECUTIVO
02 18   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1068 08.122.0001.2051.0000 Administrando Competência e Responsabilidade                      452.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0   1   500
1 Recursos do Exercício Corrente
018 001 Recursos próprios do Município
 
1185 08.244.0009.2012.0000 PRÓ-VIDAS - Proteção às Vimas de Violação de Direitos      186.500,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.:  0  1  500
1 Recursos do Exercício Corrente
018 001 Recursos próprios do Município
 
1189 08.244.0009.2012.0000 PRÓ-VIDAS - Proteção às Vimas de Violação de Direitos      10.000,00

02 14   01   

02 14   01   

02 16   01   

02 18   01   
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02 07 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

419 10.122.0001.2080.0000 Administrando Competência e Responsabilidade                             -104.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo:   15   1   500
1 Recursos do Exercício Corrente
010 001 Recursos de Transf. de Impostos - 15%
 
433 10.122.0001.2080.0000 Administrando Competência e Responsabilidade               -38.876,54
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo:   15    1   500
1 Recursos do Exercício Corrente
010 001 Recursos de Transf. de Impostos - 15%
 
 
07 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
02 PODER EXECUTIVO
02 07 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA
458 10.301.0004.2031.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                                    -51.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo:   15   1   500
1 Recursos do Exercício Corrente
010 001 Recursos de Transf. de Impostos - 15%
 
467 10.301.0004.2031.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                                    -29.000,00
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo:  0   1   604
1 Recursos do Exercício Corrente
010 104 Atenção Primária - Agente Comunitário
 
472 10.301.0004.2101.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                                    -262.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo:  15   1   500
1 Recursos do Exercício Corrente
010 001 Recursos de Transf. de Impostos - 15%
 
475 10.301.0004.2101.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                                     -30.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 15   1   500
1 Recursos do Exercício Corrente
010 001 Recursos de Transf. de Impostos - 15%
 
476 10.301.0004.2101.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                                    -5.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 0   1   600
1 Recursos do Exercício Corrente
010 100 Atenção Primária Principal
 
477 10.301.0004.2101.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                                    -18.500,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo:  15   1   500
1 Recursos do Exercício Corrente
010 001 Recursos de Transf. de Impostos - 15%
 
478 10.301.0004.2101.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                                    -21.000,00

02 07 01 

02 07 03 
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3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo:  0   1   600
1 Recursos do Exercício Corrente
010 100 Atenção Primária Principal
 
481 10.301.0004.2101.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                                    -70.000,00
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 15   1   500
1 Recursos do Exercício Corrente
010 001 Recursos de Transf. de Impostos - 15%
 
482 10.301.0004.2101.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                                    -41.000,00
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 0   1   600
1 Recursos do Exercício Corrente
010 100 Atenção Primária - Principal
 
 
07 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
02 PODER EXECUTIVO
02 07 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA
486 10.301.0004.2101.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                                    -16.000,00
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MF.R. Grupo:  0   1   600
1 Recursos do Exercício Corrente
010 100 Atenção Primária - Principal
 
487 10.301.0004.2101.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                                    -3.600,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS CIVIL F.R. Grupo: 0  1  600
1 Recursos do Exercício Corrente
010 100 Atenção Primária Principal
 
489 10.301.0004.2101.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                                    -39.865,36
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0   1   600
1 Recursos do Exercício Corrente
010 100 Atenção Primária Principal
 
491 10.301.0004.2101.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                                    -500,00
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT F.R. Grupo:  0   1   600
1 Recursos do Exercício Corrente
010 100  Atenção Primária Principal
 
495 10.301.0004.2101.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                                    -30.000,00
3.3.90.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONT F.R. Grupo: 0   1  621
1 Recursos do Exercício Corrente
010 134 Atenção Básica - Cofinanciamento
 
496 10.301.0004.2101.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                                    -500,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA               F.R. Grupo: 0  1  600
1 Recursos do Exercício Corrente

02 07 03 
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3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 0   1  621
1 Recursos do Exercício Corrente
010 134 Atenção Básica Cofinanciamento
 
 
07 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
02 PODER EXECUTIVO
02 07 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA
515 10.302.0004.2100.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                                    -10.500,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo:  15  1  500
1 Recursos do Exercício Corrente
010 001 Recursos de Transf. de Impostos - 15%
 
534 10.302.0004.2100.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                                    -35.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0   1   600
1 Recursos do Exercício Corrente
010 108 MAC Procedimentos
 
07 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
02 PODER EXECUTIVO
02 07 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA
539 10.302.0004.2100.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                                    -59.000,00
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO F.R. Grupo: 0  1   600
1 Recursos do Exercício Corrente
010 108 MAC Procedimentos
 
541 10.302.0004.2100.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                                    -91.000,00
3.3.90.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONT F.R. Grupo:  0   1   600
1 Recursos do Exercício Corrente
010 108 MAC Procedimentos
 
545 10.302.0004.2100.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                                    -39.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 0   1   600
1 Recursos do Exercício Corrente
010 108 MAC Procedimentos
 
548 10.302.0004.2100.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                                    -77.000,00
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇF.R. Grupo:  0  1  600
1 Recursos do Exercício Corrente

 10     108 MAC Procedimentos
 
 
07 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
02 PODER EXECUTIVO
02 07 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

02 07 04 

02 07 04 
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010 100 Atenção Primária Principal
 
 
497 10.301.0004.2101.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                                    -225.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 15  1   500
1 Recursos do Exercício Corrente
010 001 Recursos de Transf. de Impostos - 15%
 
498 10.301.0004.2101.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                                    -14.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo:  0   1   600
1 Recursos do Exercício Corrente
010 100 Atenção Primária Principal
 
500 10.301.0004.2101.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                                    -16.000,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO F.R. Grupo:  15   1   500
1 Recursos do Exercício Corrente
010 001 Recursos de Transf. de Impostos - 15%
 
07 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
02 PODER EXECUTIVO
02 07 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA
501 10.301.0004.2101.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                                    -20.000,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO F.R. Grupo:  0   1   600
1 Recursos do Exercício Corrente
010 100 Atenção Primária Principal
 
503 10.301.0004.2101.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                                     -4.000,00
3.3.90.49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE F.R. Grupo: 0   1   600
1 Recursos do Exercício Corrente
010 100 Atenção Primária - Principal
 
504 10.301.0004.2101.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                                    -13.700,00
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R. Grupo:  15   1   500
1 Recursos do Exercício Corrente
010 001 Recursos de Transf. de Impostos - 15%
 
506 10.301.0004.2101.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                                    -160.838,28
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo:  0   1   600
1 Recursos do Exercício Corrente
010 100 Atenção Primária - Principal
 
1772 10.301.0004.2101.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                   -167.104,25
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 0   2   621
2 Recursos de Exercícios Anteriores
010 134 Atenção Básica Cofinanciamento
 
1773 10.301.0004.2101.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                                  -271.851,39
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BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
621 10.305.0004.2121.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                                    -6.500,00
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS F.R. Grupo:  0   1   604
1 Recursos do Exercício Corrente
010 107 Vigilância em Saúde-Agentes de Endemias
 
623 10.305.0004.2121.0000 Uma Nova Saúde para Ji-Paraná                                                    -2.000,00
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo:  0   1   604
1 Recursos do Exercício Corrente
010 107 Vigilância em Saúde-Agentes de Endemias
 
 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. PUBLICOS
02 PODER EXECUTIVO
02 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. PUBLICOS

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS
682  15.122.0001.2049.0000 Administrando Competência e Responsabilidade                    -225.950,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 0   1   500
1 Recursos do Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. PUBLICOS
02 PODER EXECUTIVO
02 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. PUBLICOS

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS
700  15.451.0006.1019.0000 Programa Poeira Zero                                                 -1.472.300,00
4.4.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo:  0   1   500
1 Recursos do Exercício Corrente
002 001 Recursos Próprios do Município
 
1725 15.451.0006.1019.0000 Programa Poeira Zero                                                 -1.295.250,68
4.4.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 0   2   502
2 Recursos de Exercícios Anteriores
002 001 Recursos Próprios do Município
 
 
18 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL
02 PODER EXECUTIVO
02 18 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1069 08.122.0001.2051.0000 Administrando Competência e Responsabilidade                  -85.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 0   1   500
1 Recursos do Exercício Corrente
018 001 Recursos próprios do Município
 
1079 08.122.0001.2051.0000 Administrando Competência e Responsabilidade                  -444.000,00

02 07 06 

02 08 01 

02 08 02 

02 18 01 
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3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  F.R. Grupo: 0  1  500
1 Recursos do Exercício Corrente
018 001 Recursos próprios do Município
 
1100 08.244.0001.2009.0000 Administrando Competência e Responsabilidade                    -91.730,00
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT F.R. Grupo: 0   1  500
1 Recursos do Exercício Corrente
018 001 Recursos próprios do Município
 
1103 08.244.0001.2009.0000 Administrando Competência e Responsabilidade                   -27.770,00
3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  F.R. Grupo:   0   1   500
1 Recursos do Exercício Corrente
018 001 Recursos próprios do Município

Art. 3º Fica ainda o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar e/ou ajustar, no que couber, as Leis
3663, de 30 de Junho de 2023 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e Lei 3449, de 13 de dezembro de
2021 (Plano Plurianual-PPA), de acordo com o valor estabelecido no art. 1º da presente Lei.

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 13 dias do mês de dezembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 13/12/2024 às 14:11, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1445398 e o código verificador 3662BAC6.
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Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de excesso de
arrecadação referente aos recursos federais do FUNDEB e FNS, conforme abaixo: 

Art. 3º Fica ainda o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar e/ou ajustar, no que couber, as Leis
3663, de 30 de Junho de 2023 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e Lei 3449, de 13 de dezembro de
2021 (Plano Plurianual-PPA), de acordo com o valor estabelecido no art. 1º da presente Lei.

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 13 dias do mês de dezembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 13/12/2024 às 14:11, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1445467 e o código verificador 69D09312.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 LEI Nº 3734, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Suplementar no corrente exercício financeiro,
e dá outras providências.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no corrente
exercício financeiro, no montante de R$ 8.619.919,65 (oito milhões, seiscentos e dezenove mil, novecentos e
dezenove reais e sessenta e cinco centavos), conforme a seguir se especifica:


